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JORNAL DO COMMERCIO — DOMINGO, 12 DÉ SETEMBRO DF. 1!)2G 

As doutrinas bancarias 

na Constituição 

o 
icríal 

ji . 17 flo art. 17 da Constituição Im- 
incluio entre o» objectos da com- 

petencia do Poder I^egislativo, sendo da at- 
vvibuição da Assembléa Geral "determinar 
o peso. valor, inscripcão, typo e denominação 
das "moedas, assim como o padrão dos pesos 
e medidas", 

Xão havia nenhuma allusão directa a 
bancos. 

A Constituição Republicana, elaborada 
numa época de tão escandalosas concessões 
bancarias, não se esqueceu da competência 
dos Poderes Públicos para regularizar a ma- 
téria . 

O projecto de Constituição enviado pelo 
Governo Provisorio ao Congresso Constituin- 
te davaj ü T'nião (art. 6o, n. 6) competên- 
cia exclusiva para decretar a instituição de 
bancos emissores. 

O art. 33, tratando das attrlbulções do 
Congresso, Incluio entre estas (n. 8) a de 
"crear bartce» A» emissio. legislar sobre ella, 
e tributal-a". 

A dry]» números do pro. 
do Gj^erno Provisorio prevaleceu, mudando 
npenã^ de collooação, mas a discussão pro- 
poTÍlooon uma porção de eme)nd:u<. itodas. 
aflnftl, rejeitadas, pois o Governo se em- 
penha pela manutenção de sua redacção. 

A Commissão dos vinte e um rejeitou uma 
emenda do Sr. Casimlro Júnior, supprlmio o 
n. i? ao art. 8° e redigio assim o n. 8 do 
art. 33: — "legislar sobre bancos da emis- 
são"., 

A discussão sobre o assumpto não foi 
grande, mas foi em certos momentos vibran- 
te e brilhante. 

Na sessão de 13 fle Dezembro de 1800 
Meira de Vasconcellos apresentou emenda 
«upprlmindo o n. 8 do art. 6*. O Sr. Dc- 
metrlo Ribeiro susrgerio, na mesma sessão, 
a modificação desse dispositivo, pretendendo 
fosso assim redigido: "resolver sobre a In- 
stituição de bancos emissores, cessando todo 
o regimen de privilegio", 

Gttveiia Pinto queria, pela emenda que 
apresentou, que os bancos do emlsaao fossem 
eieaüua pelo» jçsudos. dentro Ju» condições 
prévíamento «stabelecidas polu União, até «o 
máximo do capita) fixado pelo Congresso 
pata cada Estado. 

" deposito ou garantia da emissão se- 
ria realiíado no Theaouro Nacional, que 
einlttlrta bilhetes de dltforcntes valores, mas 
de typo uniforme, e 08 entregaria aos ban- 
■ do emissão. Preenchida» ns condições 
legacs ate a imporUn,tt (,,,6 tivessem di- 
reito. Par» a execução dessas disposições 
seria reduzida a Importam-iu Ua emissão 
dos actuaea istncos «mUiscrea \ 
eomputadu pma « respectivo Estado, me- 
diante Jndcmnlzução do 3 *)" (U s'»a emissão, 
smboia não pffcctuada. TJm» lei do Congren-, 
so.cstabt lecKin o modo pratico de se Cffectuar 
0 deposito da» emissões, a sua uni- 
formidade o a aubiMUnÇaoi doa bllhefca J& 
"muuiios |leIoa diversos bancos. 

Túlio <l< Gaatiihos foi o primeiro n JUa- 
"'r do no plenário, e o fez a 15 de 
1 -ombro j : Io achou que a disposição sobro 

<3c Ikidcom de 
■ 0"', fíTTO •;<> 1'üJJorlli. 

• <1 d« ImpOstos. e «Im no 
Al, que versava sobre attnbulções do Con- 
gresso. 

a inctituici.. 
verhi mb»,. ■, 

n linha emenda representa uma necessidade 
das nossas condições. 

Se se trataase de uma questão resolvida 
denltro dos princípios 'rigorosos da theoria 
scientifica, já a minha emenda não teria 
razão de ser; mas, desde que ee trata de 
um aystema. cuja utilidade, cuja sujieriorl- 
dade ha de ser medida, ha de ser aferida 
pelas circumstanoias reaes do paiz, a que 
haja de ser applicado, indispensável é que 
tomemos -na devida consideração os argu- 
mentòs pró e contra ,afim de que não tenha- 
mos depois de pagar hem caro pela ín- 
advertencia do nosso procedimento." 

S. Ex. queria dinheiro prompto r. bara- 
to: queria bancos por toda a parte, sem 
monopolios. 

S. Ex. fez um histórico da situação dos 
Estados Unidos, mostrou como se fundaram 
os bancos no Brasil, como o Banco do Brasil 
em 1853 se tornou um reservatório mone- 
tário e depois accentuou: 

"Estas medidas da bõa vontade do Go- 
verno não foram, todavia, sufficicntes. pois 
verifica-se que. tendo cm Abril de 1.857 a 
emissão excedido do triplo do fundo disponí- 
vel em somina superior, foi ainda assim, 
mister que a direciorla recorresse b. nova 
elevação do juro. de maneira- sempre pro- 
gressiva, occasionando. desta sorte, as mati 
graves pertubaçõeé mis transacçõe* desta O 

'Utijis nracas. m ç-s  i, 
presença mT uma tal situação 

no Relatório da Fazenda do 1S5S) a medida 
que ao governo imperial paracou necessária 
paaa occorrer ao» Inconvenienltea exposta-, 
foi a ereação de mais alguns bancos do emis- 
são na cõne e províncias do império, 

E neste pensamento apprnvou o governo 
por decretos os estatutos de mais sois bancos 
emissores (de Agosto do 1837 a Abril de 
1S3S1, os quaes deviam operar, dous aqui no 
Rio de Janeiro e os quatro nas províncias do 
Rio Grande do Sul. Bahia, Rernambuco e 
Maranhão. Esto» bancos tinham o seu fundo 
de igáfanlia. priiicipnl. em apólices da divida 
publica ou cm noções de estradas de ferro 
que tivpsom garantia de juros pelo Governo, 
e, verdade seja dita, todos ellos começaram 
logo a fazer sentir asalgnaladas vantagens 
para o commertlo e as industrias. 

Pelos nnnaes das altamiegas verifica-ss 
que a nossa producção © commercio assaz 
augmentaram.' O cambio manteve-se, e c 
desconto regulou entre 8 94 e 9 % 

Mas neste pai». «* queetõco vltoo». qoaat 
nunca, eram decididas polo tado pratico qu» 
devia ser encarado. A política envoHIa-se 
em tudo. o tudo deoMia na» dreumaunclaa 

Souza Franco, o mlabtro quo havia tp- 
provndo a liberdade bancaria, deixara o po- 
der cm Dezembro de 1848- Succedeu-lb» o 
Conselheiro Terrc» Homero, • logo depois 
Ferraz, ambos o» quaes. »eu» antagonlstae 
partidários, viram do mão» olho» o ayst»nia 
estabelecido jelo »eu antecessor 

Daqui, de um lado, o espirito de partido, 
e do outro, o empenho do Banco do Braxn 
do ver rcntabcilecida u eua circulação coc» 
inonopollo. combinaram ne forças, o auppr»" 
miram a liberdade bancaria, fazendo passar 
a celebre lei de 22 do Agosto de hSÍO. lei. que 
ii>rtí qimllficacúi por um economista da Eu- 
ropu, como lei do trumbolho (lol d'ontrave»> 
contra u lll>eu(aje estabelecida. O governo 
trtsn. niudo do Impulso da l.bardade. da ex- \ 
pansüo (íu; "stn la dando 4» Industrias " ao 
commercio... •- 

leezantn n qÚ.V'WR;.Tr 

w ide do Brasil, —- symbolo tradicional do um 
paiz fadado a. todas as grandezas, — ás flu- 
otuações da sorte e ás inceitezas do destino... 

Deserção que recahe sobre ella, a mocl-' 
■Jade, sem que, porém, lhe calha, inteira, a 
culpa. 

Felizmente os poderes públicos, demon- 
strando cuidados pela remoção de todas as 
causas que, independentemente dos seus de- 
sejos, croaram o actual estado do quasi inexis- 
íerreia do serviço militar obrigatório, já enca- 
raram a situação na plena extensão dos seus 
males, assim cogitando de remodelar a lei 
em vigor no proposito de remediar as suas 
falhas e lacunas e sanar os seus defeitos. 

Certamente, preclzariamos. ainda este an- 
no, do chegar a um resultado, e fôra de bom 
aviso não perder a opporluuidade desses me- 
ze» restantes da actual sessão legislativa para 
a remodelação necessária. 

A relevância da matetia faz-nos, data vc- 
nin, solicitar para ella a attenção do Con- 
gresso, cujo empenho em deixar, o mais bre- 
vemente possivfl, resolvida esta qucslão nin- 
guém põe cm duvida. 

Em matéria de organização das forças 
arnijidas ha duas faces de igual valor, a que 
se refere ao pessoal e a que se refere ao 
material. Ksta, ultima é. om essência, um 
caso de orçamento. Havendo dotação orça- 
mentaria, a organização material passa como 
segundo plano, sobrcTujdo se o paiz. conta 
com uma boa Hpparelhagem industrial. 

Mas a foce concernente ao pessoal devo 
ficar tora de lodo caracter do improvização. 
tíó o irabaTSio continuo da paz. um recruta- 
mento' que dê lugar á lonoação de reservas 
cm pessoal, inclusive reserva de offici.ios. sorá 
cfficiente paru a hora dlWícil om que um l»-"iiz 
é obrigado a mobilizar e concentrar suas 
forças. 

^Jçrainmnie no l!i-usil não» s-- T.3r ã tflên 
1 -lo que seja mubiliznçiio, operação tio de- 

licnda quã» Importante, ■■ qtM oão se pôde 
realizar no. guerra se não foi vom todas as 
minúcias prevista na paz. 

Ella envolve uma serie de movimentos 
no sentido da incorporação dos reservistas 
que completam certas unidades, qpo vão 
constituir certos outras, cada qual s,< desti- 
nando a um ponto previamente determinado, 
onde se farda, encontra seu armamento, seu 
cavai to, enitim, se apercebem aa unidade,- d.» 
material de requisição que lhe» será affeolo 
— o que tudo suppõe a estatístico, de um lado, 
o alistamento perfeito do outro, e um oom- 
pleto plano de transporte de outro ainda. 

Só após é que começarão o» transportes 
de concentração, excepto pura corta catego- 
ria de tropas destinadas a missões de maior 
urgência.. t 

Não collocamoa cata questão assim em 
foco senão para que a opinião se caixecito do 
que sem reservas não ha viobilizaçno possí- 
vel. e sem um regimen de recrutamento, que 
permitia instruir annualmeiite classes que 
passem pelo serviço activo, não ha reservas 
a incorporar... 

Desferte compreliende-s» quknto Inte- 
ressa ã defesa nacional uma boa lei de re- 
crutamento. 

E não 6 por outro motivo que, destas co- 
lumnos, procuramos fixar sobre o assumpto 
a attenção que elle merece. 

Major Pedro Cavalcanti. 

 »♦«  

Do futuro Codigo Com- 

mercial 

rnater a com .t da Iprinveira secyão; porque 
clia coutem em si própria a nica da uiluie- 
raüdade das partes, da convenção, do con- 
curso de vontadls. E' certo que mesmo no 
nosso codigo •ii .-e falia em contrato unila- 
teral © bilate a ■ nas pio sómente referindo* 
se aos effeitos deli.-, Dbrigaçào unilateral 6 
a que se forma peja declaração unilateral da 
vontade. A paiavij, contrato indica a bilate- 
ralidade das partMs no momento da formação 
do vinculo; c aqilstlvação do unilateral ou 
bilateral refere-s., nu:. etfeuos jurídicos do 
contrato e "-'o a »u-< formação jurídica, No 
contrato unilateral as duas partes convém 
em crear uma relação obrigatória principal 

dellas; embora a for- 
bllateral, a prestação é 

mutuo, na fiança, etc. 
as duas parles convém 

ção obrigatória principal 
< cotupra-venda o cm 
da troca, etc. A forma- 

alvial o as prestações o 
ocio jurídico que o eon. 
ipre c essencialmente bi- 
que, na terininologia ju- 
nie» aqudlla locução e 

xprsssõos synontmas. 
dra secçao, eu a deno- 

ipção, e nella enunciaria 
para as obrigações o con- 

< odifiração commcrcial, 
que já. os uai ü-.icssem no Codigo Civil. 

E api-oUinnmH) a.s subdivisões internas 
do ; graridos dt, i;1 uneaíos da codificação, eu 
jioJViirm. u.i mU-o parto do llvrd primeiro, 
claro capitttlos. f-sllnados ás Disposições Ur- 
rais, I'"'S^^^^lrnn t haiçao Conimèn ial, 

unicamente 
mação do v 
unilateral, j 
Mo contrato t 
"tu creár du 
o reciproca 
todas as ni 
çúo do 
são Iam 
trato 
laiei ai, 
, rtAlca, 
tesia pai, 

, J-i quan 
minaria Va l 
os prazos espe 
Halos inoluido 

-IO 

aos Auentcs . 
/urro» Camitr 
nu rnioç 

Quanto . 
ro. incluina 
■ iéd-n, .i. 
n, .ntr 
pórta 
papi-1 
• a c 
hos á 
mercial 

Oc ÉH | 

na suas q 
tonqnios e 
i odo» o:- I' 
poria, a etkj 

do i'õhiniçioio, aos 
ao Jicí/istro do Com- 

i 

l-l 
•ial 

inda do livro primcl- 
socçào os lituloa de 

"òprio ou nnpropric 
á. orunfvi ou ao 

aavia. o papel-moeda, o 
i.poiices do divida pubii- 
qtc», que reputo extran- 
lifioação do dlrelfb com- 
urlles que resirluim de 
fu que o exprimem, co- 

oj rmazens gera cs, ao 
. >::c., eu os descreveria 

i«i>s -• us attributos au- 
s como descreveria os -do 
« - omioiuplasso nossa calhe- 

jbs roqulsltò», a etrculaçâo, 
1 garantidolas .io 

comfudo, a matéria 
ratual pura o seu iugac 

os offeitos ns "m^ildadef 
certos dircilos, o.r; i 
proprlamenic • 
cm.vemo,,te. s-çonda secção incluir, i 
teórf " , ' unertição taxativa, e imin- 
rivu0 /."Voi' l" a 1)"''munia com o Codigo 
., "iq.i ''lasso da compra-venda, to- n-i o cujdaoq de .bandonur o preceito con«- 
r?"1'", 10 •'!' , :>l .|u Codigo Conimorciai Buis,le.ro ao«W1,1«o de um preconcei- 
™ '' t mii - Vi ' id:id« «to» cousas, o da moommoiciai/i - Jl :1l,s h(> lm,noblliario». 

nBriu 
■ü 

'"esmo hoie ais durante a vigência Io 
  , "'aiadb por tantos modS engenhosi- "ompanhias formada» lia- 
ra venda de te.Anos a prestações, c, pois, 

Também no mesmo ca- 
Dd^õ d oo ? venda trataria das moda- 
chnm,'- d. l x-ntrat0> 1"® costuma 
ou .n, ™, . dr bolsa. lx?m como da que tem po? ob.;C J um fundo dü commel.. 

que tem por objecto a clientela. 
Entr, c, 

pela pi'ln]«|M 

Revisão constitucional 

i x i 

(Veto total e parcial) 
Sempre sustentei que o orçamento não 

deve ser vetado. jSTunca disse que não pôde 
ser vetado. Km 1916', no livro sobre a <4Koc- 
maçao do Direito Orçamentário no Brasil", 
citei o trecho em que Stourm transcrevo pa- 
lavras do Visconde de S'aInt-'Chainan3 em 
ISIi, relativas ás revoluçCtès cosullantes da 
recusa do orçamento pelo parlamento. São 
daquelle livro estes trechos: — "Nâo ha, nas 
constituições, disposição alguma que prohiha 
o vóto ao orçamento; mas, as leis ordiná- 
rias de muitos paizes, com,o. entre nós, a 
lei de responsabilizado do Presidente tia íxo- 
publica, Impõem, penas aos governos que. não 
cumprem as leia orçamentarias. Negar sanc- 
Cào ao orçamento seria assumir o Executivo 
lUtitude revolucionaria igual á do Parlamen- 
to quando negasse votar a lei de íueios..." 

medidas de caracter permanente, abrio exce- 
pçâo ^para as autorizações relativas aos cre- 

t"inplHi ÍM 
II»:.' » i ,i 

una 
, fv.. 

tlmo 'inaututí",1.?01^"'9- Ar"c<l 

reoer homIÍ. 1 lembrar que, n > meu pa- 
onrie^n x-' á' .'"' t0 0|■,l "idarnento no pnréMo Nam.»,,. advflrt, ,IU(. „ .gpjtui,, 

utos a aerem õlaclplfnado» 
tu lapltulu" caDeciac.» con- 
ta n contra-1 urrent# con- 
rante bancaria. <> a aber- 

nuas modatldad.» 
rto ul- 

Intoiro diwti 
i i'éditi» *1^, o 

IV 

"ã« e ,ir õb - ■ 
ar, 

segundo a» i Ireumatanciaa. 

X>épolg de outras considerações, ollo do- 
darou extranhar o decreto PfflçSo no 

mano O/f,dal enU^* üüm a „nlaíld6 

hMemTa constitucional, e ac- 
"Nós. rlo-granáenses, como ami- 

gq» do Governo, c 

e aabo- 
os seus serviços o 

- empo amigos livros que sa- 
l> mos reconhecer os seus méritos 

*bos também proclamar 
sacrifícios, offerecemos-lhe, Como Eempr-, 
todas a, demonstrações do nosso «prelo e 
apo.o ti ibutamos-lho todas as nossas ho- 

0in(ri í. n», mas negamos francamente a fa- 
"3e de decretar sobro matéria consütuclo- 

;I visto que está fuaccionando o Con- 
gresso Constituinte." 

Q decreto do Ministério da Fazenda con- 
r izla para o monopollo bancarlo. "Ora, 
eoncUiio o orador, ao Congresso exclusiva- 
mente compele dizer agora se aceito u mono- 
Jiolio Ivancario ou se o repelle." 

Júlio de CXistilhos accreseentou: 
"Eis, portanto, um assumpto que está 

dependendo do voto da Constituinte; por isso 
mesmo é que entendo que o Ministro da Fa- 
zenda ultrapassou o.» attribuições oonferl- 
da« ao Governo Rrovisorio na moção que 
aqui votámos no dia 19, ao decretar P. j N 

a fusão dos bancos dos Srs. Mayrfnk o 
Conde de Figueiredo e ao dar ao Intitulado 
Banco da Republica, em ultima analyse, o 
monopollo bancario. (Apoiado», muito bem.) 

Abri este parenthesis • propositalmottite. 
porque, nós do Rio Grande do Sul, somos 
amigos do Governo e disto temos dado as 
msis abundantes provas, mas somos amigos 
livres (apoiados), que sabemos hastear bem 
alto a bandeira da Republica Federativa, «em 
peejudiear de modo algum a obra da re- 
construcção do paiz, pt^ra " a qual temos 
todos o'dever de concorrer. 

E Já que alludo a este ponto, peço per- 
missão p;ira qizer que acho simplesmente 
destituída de patrlotlffíio a acção daquelles 
que querem fazer opposlçúo quand mõmc, 
opposlção systematica, a um Governo que 
tantos sacrifícios tem feito pela República.. 
i.Vwmcroaoí apoiados; muito bem; muUo 
bem.)" 

Amaro Cavalcanti failou, na sessão de 
16 de Dezembro, para dizer por que tentara, 
na Commjssão. incluir no texto um disposi- 
tivo que impedisse o monopolio bancario. 
B. Ex. era contrario ao regimen bancario de 
monopolio, que considera lesivo ao paiz. 

Depois, o gr.y Amaro Cavalcanti ex- 
plicou: 

"Srs. do Congresso, não desconheço que 
o regimen de bancos emissores pôde ser ou 

A loi de 1860 exigia qie todo» oa bancos 
tivessem fundo melailico bastante para pa- 
gar seus bilhetes, desde logo, ao portador e A 
vista, o que era impossível nas condições que 
atravessamos". 

O Sr, Amaro Cavalcanti era contra a 
unidade: 

"Tratando-se do matéria tão importan- 
te. de um monopollo tão odioso e tão pre- 
Jtldicial, eu penso que o Congresso devo «d- 
optar esta llmltaUva. porque é precizo não 
esquecer que um banco único emissor, en- 
carregado de resgatar o papel-moeda do Go- 
verno, ficará sendo o único "stock" mone- 
tário, e pôde em um momento dado, restringir 
ns operações, trancar a sua carteira, elevar 
o desconto, o desta sorte, fazer de tyranno 
para o nosso commercio e industria." 

IXa outros depoimentos interessantes, 
qtje convém destacar, para dar impressão 
do amlbcnte, das doutrinas o Idéas da 
época. 

Bassanlo. 

'Admlttldá y divisão (riparlfce, cumpro 
Examinar n matéria codilfloavel relativa a 
«■«da uni jj,,, dopai timento», a que i hnmarc- 
•uoa d».livros paru facilitar a expressão. 

Ao livro primeiro nttrlbulria eu o assum- 
"'o freqüentemente oplgru phndo, no» co ligo ■ 
'omnirrclae», por Do CmnmcriHo em llcrai, 
ou Doe Oi>mmrrviantcs c do Commcrcla cm 
'■ "oi. Procuraria uma oplgrupho convcnhi.ito, 
cujo texto indk-nsse o conteúdo com presJzâo 
o clareza, som descer, comtudo, u, oxigcncias 
excessivas que. num caso como aqUelle d» 
que se trata, torna a feição lo Impcrtiusncli, 
ro-oi i se iviljgmj por nositlvamputa Ini- 
r-atlvavui u repartição porTeltn d.'i matéria 
jurídica ora em codificação, de maneira a con- 
ter dentro cm coda depnrthnento só deierml- 
nnda cspooie o ao mosmo tempo toda cila. 

s Institutos derrnmam-so. immlscuem-se, mos- 
iam grande Instabilidade; symptomns todos 

esses reveladores da hyperorlse que lhes do- 
mina a substancia, cm virtude da franca des- 

i contrato de abertura <le 
sõmome SiT ctotTS'' tmLin"^10, ^ ,4u 

dentemonte o ce t ^ 
do credito, y 1uand" eau* ra.t.v 
lau-a o eifl^.r1iJ4,,c

11
Mr

f"2 Ingtrumonto 
"'•"te « quaí , tajbrumgBto mc- 
Olilrom cotnõ t'! Vrl^1

r«,,"m «*<"«" a '«vor d» 
me, ,:r "avia oxpli- 

aggrogação para novas formações nucleares *    nuejearca 
liara redostribulçâo da matéria jurídica 
fic^,-.n0Váas ^«""'"oduções apropriadas a uni- 

ii- ? dir<,ltb privado. Assim, pois, no- 
t" ■ ^om?iV0 89 oominott®>"la oontra. a sciencla 
me'ro d Uai;i

a ad0p",r' "1,ra "vro pri- 
gr iphs In C0,dlf0 v0"1 mercial a mesma ep|- g.aphe In.çripta no <.oriiP(> lIe 185()i Do 0f)^, 

lAccrcafcntn 
i>i»ira aecçâo, 

digo* l*omnJori 
primeira pur.te 
que se vào,.fr 
Kleplnrla a .-l 
taib em 1OT2 

Exfcuso dl 

< m tratando, na pri- 
al o do choque. Ivsíl- 
rio di> corpo dos co- 

já fiz observar na 
iinttltuios 'Rio ;iH-smo, eu 

o JCrJdli 
- **- -.—j a 
" ■issumpeo'. .;.v 
as obrigações! o 
a» euas n-.Mlaii- 

sua, cxtincçAo, fi- 
codigo «om marcial 

•mentq desenvolvido no 
caeos speclaiisalmos no- 

"Ror isso mesmo fine o ré/d* ao OAyi mon- 
to é um ^esto equivalente ao golpe do Esta- 
do c é a dlctadura ílnaníelra. o Congresso 
Nacional, nos pai/.os om quo as ramaras 
não podem ser dissolvida», fica moratmcniu 
inhibftlo de votar orçamente-* dê Tmstiilaade o 
devo incluir, nos orçamentos, exclusivamente 
ma ter'a orçamentaria. Fazer, coino . se foz í 
ainda para o exorciéjo de 191R, um orçamen- 
to que crôa Irnpostos. que rorornra reparti- 
ções, que extingue serviços o que eoalém 
providencas só cabíveis cm )cls orlmaria-v 
é collocar o presidente da Roíiutilica u i 
tuação de — mi Jicar prirado do direito d> 
velo a. cssas providencias enxerttUlo. no or- 
çamento, ou assumir altitude revolucionai i, 
vetando o orçamento." 

Podo haver, nessa nruha opinião de liufi 
o defeito de falta de ciarvza. na exposição. 
Está alli evidente, entretanto, o pensamento 
de que o Presidente da Republica não d> \ r 
vétar orçamentos regularmente elaborados, 
mas não deve tombem ficar prirado do direi- 
to dç vétar orçamentos hostis ou contrários 
nos Interesses da Nação, dado o mão habito 
do Congresso Nacional legislar nas 'eis de 
meios... 

Fui necuMilo de haver mudado de opi- 
nião quando applaudl francamente o véto 
do Preddenta Epitnclo Pessoa «o orçamento 
do 1922. Nenhum ncanhamento terl* em cor.- 
fessal-o. »t fosse, tnl o força persna- 
alva da» razões do não sancç&o dada» por 
nquelie grande PresJdenle (razões dc ordem 
eonalltuciona) a do Interesse publico). Nun- 
ca vaclllci em reconhecer os meus erro» • 
om procurar corrlgll-o». para ser sincero niD 
mtnifesiaçõea <to meq frensameulo. No ''r- 
clanel, em 1916, que nada havia na cofistltfi- 
ção que prohibisse o vélo no orçamento, 
deixei lambem claro que esse rcí» correspon- 

presl- 

ditos supplementares, ás emissões de titulo» 
do Thesouro como antecipação de receita e A 
determinação do destino a dar ao saldo do 
exercício ou do modo de cobrir o déficit. 

Examinemos estes casos de excepção se- 
paradamente o veremos que ao Presidente da 
Republica ainda deve ficar o direito de sus- 
pender a execução, pelo veio, de providencias 
contrarias ao interesse publico, incluídas nas 
leis de meios. 

Em primeiro lugar, o» créditos sw/yi/e- 
■mentares. Não se entendo bem o que quiz o 
Congresso com a lettra "a" do § Io da emen- 
da- ao art. 31 da Constituição. Só ha duaa 
e.-pc- ies d. créditos supplementares, regala- 
do» peios art. 80. § e art. 79 ^combinado 
com o J 3° do art. Si) do Codigo da Conta- 
bilidade. Um deües deve figurar na proposta 
orçamentaria e na lei de orçamento, ou me- 
lhor deve figurar em tubellas organizadas 
de ac- órdo om o n. V do art. 1-4 do Codigo 
de Contabilidade, que exige a relação das ver- 
bas para as quaes poderá o Governo abrir 
cre l ie» supplementares, licntro de üm limite 
piefAado annualmente o decorridos dez ine- 
zes do exercido financeiro. E' a tabelia. "ít" 
tradicional no nosso direito orçamentário. 
Si •'■ a isso que se refere a emenda constitu- 
cional eiii era -r-..-i i -amini - i 
bella "D" i parte integrante da» tabella» or- 
dinárias do orça me nf o; não é disposição e.r- 
iranho ã fixação dc desiieza» anterlorincn*0 
ercadas e sim um meio de sa tis lazer a essas 
desp. zas. quando de caracter variavel. Afttes 
da revisão eenstituciomil, y, tabella "B" já 
- s s: a. rcguía-la por leis ordinárias e pelo 
Cod go de Contabilidade. Não sendo disiiosl- 

',*vugil'8il'"" rr-en, a» razO-.-, que *J 

isso, suspendendo apena» a execuçll». 

: hri ' ''? 'Estaria elle na boa compa- 
geíro» « codigoe commorclaea ext;*an- 
sa ePigranÔ

he
b«SÍ,elr03 fiairla"lc>N c':'" « ""9- 

"aJa canraí 34 er,"),'0Ra,]a » «■'" quo nos causado o menor ag-çravo. 

Cl" Doariaan«ÍÍÃnn0130 fT® prll"oir» "V10. 
vro ara ,fi íl lnat®r';l- resídua do li- 
ra ns R.i<,UO 0 p''oje<rto D'8"1 dai pessoa», e 
e contmtò, aFm. rt|l rela,,V" 43 l'l"'"DÇ'õ®s tratos, f. por jNS() mesmo, o livro pri- 
meiro dtvidir-se-hia etj dua, ^.udés parfe : 
bma primeira relativa ao commerWsní." 
abrangendo os institutos que lhe são proprlo* 

' "'a inercantll. bem como "os^Vou»'TiVx"' 
rCi^Tr^'.^-»0?9"1-9": «Wtra segunda 

0 serviço militar obrigatório 

do monopollo. Isto é, da unidade bancaria 
ou da pluralidade, também dito 
dade. 

da liber- 

As razões de preferencia são contro- 
versa, nos dlfferentes autores, acerca dc 
tao importante matéria: uns sustentam, por 
motivos que lhes parecem mais atteiidivels, 
-iue o melhor regimen (■ aqueiie de um só 
banco com monopolio exclusivo: outros, ao 
contrario, entendem que o regimen de liber- 
dade será sempre o de maior vantagem. 

Na solução dos parecere, diversos, o que 
se tem averiguado é que, do ponto de vista 
^puramente dos principio», nem o monopolio 
pode ser considerado como sendo de absoluta 
superioridade, nem tampouco o regimen op- 
posto da liberdade. 

E uma questão, dizem os autores, que 
d-ve < er decidida, guardadas as condições re- 
lativa, ao paiz respectivo. 

Mas. senhores. é justamente por ser 
uma questão que se deve resolver, uão pelos 

d -tames fla theoria sómente, mas obedecen- 
do ás r, zões do íacto, que entendo que a 

(Está em ordem do dia a questfio do ser- 
viço militar obrigatório. 

Nunca uma questão assumio. ao nosso 
ino<l0 do vêr, maior importância como nc pre- 
sente momento. 

Fomos dos que mais dedicaram seus es- 
forços por implantar na opinião « verdade de 
quo sem o serviço militar obrigatório não se 
pôde organizar as forças combatentes d- um 
paiz. 

Nesse sentido já antes d<» 1908 escrevía- 
mos cm vários jornnes desta Capital e do Mi- 
nas Geraes; chegámos mesmo a publicar a 
proposito um oPusculo sob o titulo; "Cartilha 
cívica". 

Os tempos correram, tivemos uma lei re- 
gulando «- matéria, execução, porém, adiada 
sempre. 

No Governo Woncesláo Braz, finaimente. 
remodelada « lei, entrou o Ministério da Guer- 
ra a realizar o novo processo de recruta- 
mento. 

Num livro que tivemos o grato ensejo d- 
escrever sobre o qnadriennio laqueüo presi- 
dência. junto á qual uo, coube a honra de 
trabalhar, vem, por rneudo^ cont ida o . ce- 
de esforços que neesoulifiênfe o proprio Che- 
fe do TÇsfãío teve que desenvolver no sentido 
da solução effectlva dó grande problema. 

Corridos os aunos parece haver arrefecido 
o entliuslnsmo dos primeiros 'empos: e de- 
mais em mais. se foi evidenciando a necessi- 
dade de «e tomar o fio da questão. 

Será que o nnibieníe nacional não hou- 
vera ainda attingldo esta phase de adapta- 
rão a que se não chega ,ó com a nronntmnda 
do pensamento senão com o» excnvdo, de 
uma extrema correr cã o - a «ppUcnçJia das 
disposições regulamentares? 

Difticii responder. 
Mas o faoto. certamente segir-o, é o"e de 

trausjgencla em transigência, ou em razão de 
accommodações partjdarins, ou dc incoropre- 
bensão mesmo de certas disposições, seja ain- 
da pela provável incúria de llinccjonn"'os oue 
só viam nas juntas um supplemento do tra- 
bnlbo sem compensação — o facto é que. 
nrogressivamento. se abriram as malhas da 
lei ás isenções, de um lado, ás insubmissões 
de outro... 

O terreno nbce-«e então nronicio ao exer- 
e"clo da advocacia, e c-, ru-e exn'od© um novo 
gfnéro dc causes deixan-Jo larga marrem a 
ganhos npeuniarios- netições de bnhens.rorpns 
cnxa-ueiani os cnrtorlc, e como nem era mes- 
mo difficil õ habilidade dos causídicos desco- 
brir infracções a dispo«'t.vos lera cs. resultou, 
df tudo isso. a desmoralização do instituto do 
serviço militar obrgatorio. com graves da- 
mnos para a defesa nacional, pois que era a 
nação nue padecia os effeitos desse desarma- 
mento forcado conseqüente á fallencla do Im- 
posto de sangue pelo regimen cm curso. 

Ora, nesta época, quando vemos, em tor- 
na, visinhos que já marcham por dous dereni 
ii.'os de pleno vigor do serviço militar obriga- 
torio. o que vale dizer visinhos que dispõem 
annualmente dc classes a incorporar e que. 
sobretudo, dispõem de reservas aptas a mobi- 
lização das suas forças armadas — é sem du. 
vida com grande emoção patriótica, com pro- 
fundo abalo na nossa sensibilidade cívica que 
presenciamos a este espectacuio, doloroso, de 
deserção da mocidade que abandona a sua 
bandeira, a nossa bandeira, o pavilhão aurl. 

agentes: outra c 

dizer r i, «briga-ções *commerainos, quero 
«ume n, Sn<ifi,is "l,e 0 co"iniercl.antp qs. 
rpfKr-iphal-as^ia V* F^'0"33 , 

^clantu^aTo" * 
n.o ?p8a^Ue0nPçZ%fW"1^ Clia' • „v»„ lie. V  '"ia» ooUegas, para o 
uma li, , segunda epigrajphe. Elle evit». 
ra^rai, ?C o '''«Muente nos codigos com- «efeiaes exjrangelros, a Do» Ac/o» de Com- 
mercio. e evito como o projecto tambom evi- 
>a- paia renegar d© modo insophism.n :1 as 
< orviro\»er»'as e terglv©reações, (tue rjuvinu 

1 m tomo da doutrina ((ue essa locução indl- 
' a* «twJa- falta de fundamento scletitifloo j.' alludj na primeira parte desta nos-sa pa- 
csira. Todavia, se se qulzesse lançar essa 

ci> graphe á segunda parto do livro primel- 
me não abarrecerla poV isso. não faria 

questão de nomes; um,a. vez que. na verda- 
de. o resultado util de toda a discussão acer- 
ca dos actos de commercio foi de tios deixar 
n' firme convicção -de que ellcs consistem 
exactamente nas operações* c o mm e reines. no 
effeetuação da» obrigações o contratos com 
que o negociante prefaz a sua vida mercan- 
til. com que elle exerce a sua industria. Assim 
pois, o livro que vefsosso do commercio em 
geral disciplinaria juridicamente, de um la- 
do numa primeira parte tudo quanto res- 
peita ao commercianto e ao seu appurelha- 
monto cm pessoal e material, o de nutro lado 
numa segunda parte aqullio que COnstílue o 
exercício da sua fndustrH. 

contratos, o 
d ode», oa sei, 
'•nrla fóra do 
l>or ae achar 

1'oiUgo civil; sã 
tadamente qu, n 
«curpro luvárla- "."T 'lJal:n' "'«« 

com os artigo» v i-, , uo d0 Godigq r 
Vamos passai açora Civil. 

que vos disse qu- /epartir no segundo livro, cm 

Brasileiro; ao "djeT^" mzriUra"'0 Oommp'cial 

ll(ulosU dN6^h!WÇ. "vr0 tres 
quanto respeita ,barcã'*V 1 comarla tU'1" 

z: - 

cepecisos a,-er ,l,1nrí . .''"""ria pi-oceitós 
obrig.açõcg de ^ 

ilibaria 
que emprega o ■l<'nominacão 
que é Z EmUZ'::' ZTulZt1 cm ViS0'* 
tido mais lato ■,, "i , sta sen- 
tambcm as 
•porte, e rcstrict*- -  -   l>eqbeno 
antes ao regulau 

—r noJo0n.e!?õ qçslgna por melo. Jg Mso tituI j| 
irpgi - • - - • • 

ustrictissina n.vegsçài,, Tu^Uas 
"'Cuh do, portos-, ap passo 

idioma 
subdivirla em eu 

■ /'y ílíCO€J<SÍV(s caipítUloi», Jffji rf;.. slcoe» (3ornes n lativ,., ao navio em ,i mÀ," 

rfnV n' M:u, <'■ navegar. D„ p 
Annnçdoa e Do 
Lia DO rrtaTTX'^*--*" Ma jm gr»,soo/, c p.-i trataria om , 

Zrl ""' "" " 'D Contra.^ IXr Vlimlarna \ í - i i ^ Mestre, » ■■Wpw7ac5Ío. Aíi^li mais. do n^nnmto 
da» sokladás ■»« --i ■ -■ssumpto "'as da (i Iplih, no i 

. ' l' * r» í« . .. - JSK tos dos offlciap» d" 
fazer objecto dc uni 
xando-o jiaia os çar 
matéria dos direitos 
sonl. 

voncim»»n- do cu preferiria uão 
npitulo especial, dei 
içu proprio* com i 
obiigações do pe,<- 

4*..Ssi: udp ás subdivisões internas destas 
dua^ pr.t-.í-p, eu disíinguiria. partç segun- 
da, rres si- ções nas quaes pro -uniria accom- 
mod.ar as obrigações e con Ta tos que, da 
ordinário, constituem o exercício jurídico da 
mercancia. Na primeira, secção incluiria cs 
obrigações que se fórmam pela vontade unl- 
aternl; na segunda versaria dos contralos, 
sto é, das obrigações que se formam pelo 

concursq de vontades, c na terceira trataria 
da prescrlpção. Esta subdivisão c, ademais. 
Impo-ia pela necessidade da roncordanc a 
com o Godigo Civil. E jiistiflca-se plenamen- 
te em doutrina, mesnín co-mo abandono de 
vez daquelle syntemá que inspirou o proje- 
cto, dc considerar coisas, e não obrigações, 
os tituios de credito, como ,a cambial, o che- 
que. os conhecimentos de deposito em docas 
e armazéns geraçs, os worrnni», os conheci- 
mentos de transporte, os bilhetes dè8 iiassa- 
gem ao portador, os bilhetes de, entrada cm 
esrpeotacülos públicos e lugares semelhante», 
os bilhetes de loteria, c as apólices de se- 
guro ao portador ou pagavei» á ordem (22). 
Foi um arjificio levado multo a serio, com 
que se procuraram explicar as peculiaridades 
inherentes a taes tituios, rebarbativa» em 
relação ás idéas clássicas: mas artificio per- 
feitamente dispensável, por _se_ não adaptar 
á realidade juridica, que na'materialidade do 
tittilo tem o mero receptaculo da expressão 
da vontade humana que se vincula. 

Assim, poderi.» eplgraphar a secção pri- 
meira por Das Obrigações Vnüateraes, O co. 
digo civil emprega, para esta primeira epigra- 
phe. um equipollente. sue apresenta a desvan- 
• agem A* jVolixidadc: Das Obrigações por 
.Declaração t%iilateral da Vontade. Não se 
faz mister explicar na titulação o modo 
pelo qióíl se constituam essas objlgaijões, 
que cilas se formam pela declaração unila- 
teral da, vontade humana, basta que a epi- 
grapbe revele um característico •essencial ca- 
paz de ditfei^ençar Quantum satis a matéria 
a que se ajusta. Ora. as obrigações que se 
formam pela declaração unilateral da von- 
tade são unilateraes cm si mesmas ab initio, 
geram-se pelo acto da vontade sem n con- 
curso d'e outra vontad» como parte diversa. 
Quanto n epigraphe da segunda secção. eu 
lhe poria bos Contratos, em plena harmonia 
com o codigo civil, exprimindo essa única pa- 

enomlnari» Dos Ac- 
neilc versaria sobre 
_ podem affeetar o 

<:ão -ie navegar, 
-ipto uma categoria 

parece-me que ha 
Sfoelhante ciasslBca- 

• flFi ( lie se roune por 

uavgaçâo. que 
pr-'i>r;a materia- 

. u mister de na- 
li áo terceira em 

trataria f/o Sau. 

lavra contratos a differenciação da respectiva 

tcrceVa s-ecçã 
ddcilies dc Xavrpaçi, 
og iacto» Çarunosos 
navio emquanfo na 
Tem-se feito desse a 
aparte, autônoma; pc 
imotivo para alterar 
ção, reflectindo que 
um (.u-acteristio sei 
•'OS itçcislautee doj.uio* 
interessam dirot tamen 
lidado da náo qu.,n(B 
vegar. Dividiria I-St ; 
surcessivoa capilulos. ,, 
1rag'o, Do Assistência //„ -1 hairoação Da 
Arribada forçada, f/o Abandono, o Das Ava- 
rias. No - apitulo ielat vi ao naufrágio tra- 
ria também a matéria Cmcernente aos sal- 
vados; naquelle sObr(*^siStenria versar a 
a qu- sc relaciona co ,, aux.lio presta,,., 
cm caso de pengof, o das ^varias com- 
prehcnderla. tanto a si ■ ou particulqr, 
como a grossa ou comn ani. 

Ao titulo segundo t, ei>*granbar:a Dos 
Contratos Marítimo», o nM. in ínirói aqu* - 
íos ( ontratos cjüe lelmentp tocam ao 
navio c a carga. A-s m. cm , ipítulos suc- 
cessivos, tra-tai i.t Do fretami ato. que sub- 
divirin cm duas frneções para cuidar Do 
Transporte de Passageiros, o Do Transporte 
dr Carga ou em vçz dc mercadorias- trata- 
ria Do Empréstimo a Ifm-o ou Do Cambin 
Marítimo. denominações equivalente- mas 
cuja preferencia eu daria á primeira por não 
haver no instituto propriamente um caracter 
qualquer dc cambio,_ de troca de moedas ou 
dc mercadorias, senão a de um empj-ego de 
capital sujeiio a risco de rnac ou navegação 
(fo nus naulirifm): tratará, Do Seguro Ma- 
ritimo, em que incluiria as disposições de di- 
reito relátivas no seguro do navio, dá 
carga, do passageiro, e, enfrentando duvidas 
que se não toleram mais iio.ic em dia, até 
do pessoal dc bordo e a sua soldada, ou ven- 
Hímento: tradarifi '"bir/í fh-rdifo» Privilcga- 
dos. cm que incluiria todos os privilégios cs- 
peciaes attribuidos a certos créditos relnti- 

.vos ao direito marítimo. 
Finalmente, ao titulo terceiro do livro 

segundo, denominaria Da .Preseript-So, e nel- 
le poria todos os i>receitos q ue s-e relacionam 
com a prescrlpção das obrigações de direi- 
to marítimo. E não faria dento'assumpto um 
mero capitulo do titulo segundo, relativo ás 
obrigações dc direito mariti.mo, porque elle 
contém preceitos oue implicam matéria de 
ambos os outro- títulos cm quo reparti a 

■codificação do direito marítimo 

dia á dic^adura financeira, mas que o 
dento da Republica, para não engatle medi- 
da» enxertada» no'orçamente, poderia assu- 
mir francamente a responsanlhdado de»»» at- 
tltudo revolucionaria e usar do direito do 
véto. Sustentar que o rélo não estava Tiro- 
hlbido o que o veto ora um direito é reconlie- 
, (.*>■ que o orçamento pódu ger vétadn. o ar- 
(;amento que não rferc ser vélado é aqueilo 

seoltà » 
fixar a despeza resultante» dc leis ordinárias 
Desde, porém, que o Congresso legisla no or- 
çamento, este flelxa do »er lei annun para 
tomar-se vehleulo de providencia.» que do 
outra forma não lograriam o voto da maio- 
ria o o assentlmcnto do i^esldeol® da Re- 
publica. .. 

Convém, entretanto, declarar qu® 0 ,r'0 

ao orçamento só Importa cm dlctadura f.nnn- 
ceira pur cutoa do Congresso, que o manda 
á saneção de 31 do Dezembro, ultimo dia da 
nnno financeiro. Si u lei de nveioa subisse i 
saacçào cm Outubro, Novembro ou comeco 
a© Dezembro, o Poder Eegislativo teria ainda 
•emuo de recusar o reío untes de iniciado o 
novo exercício financeiro. E' evidente que o» 
quatro mezes de íunocionamento do Congre»- 
su não bastam para o trabalho orçamentai lo 
nas duas casas do parlamento; e que, mearao 
«levndo ao dobro pelas prorogações, o prazo 
ainda, iparece InsufWeiente para qu® a uloro' 
«idade das assembléas possa levar a cabo « 
«ua tarefa principal. O remedio, porém, es- 
taria nas mão.» do proprio Congresso, coto 
a mudança do anno financeiro de 1° de Ja- 
noro a 31 de Dezembro para 1" de Abril » 
31 de Março do anno seguinte ou l" de Julho 
a 30 do Junho, As sessões do Congresso, cop- 
tinuando annuaes. mas referindo-se ao anno 
civil ou solar, não passariam de 31 do De- 
zembro como agora; mas os orçamentos vo- 
tados em Janeiro, com a convocação cxlra- 
ordinaria. poderiam ser mantidos por dou" 
terços do votos ou refeitos antes da data ini- 
cial tio novo cxrriKlo financeiro. Teriamo» 
o reío sem a diotadura financeira e sem 9 

altitude revolucionaria sempre de recear num 
Prosidenic quo desejasse governar sem Ua>'- 
tacões. c]0 poder dc gastai os dinheiroa da 
Noção. 

Ass m. o direito de reto ao orçamento só 
er.i perigoso porque o Congresso ainda não 
havia querido afastar as razões do Derivo — 
enviando o orçamento á sanccão antes do 

t Dezembro ou mudamlo o unno financeiro a 
excluindo do oronni nto tudo quanto não fos»» 
calculo dc receita ou f.xacão de desnezas rt- I 
«uitautos de serviços anteriormente eroados... 

•t-V vimos, tratando da emenda n. 2 da 
••Avi-M-a eonslitucional. nne. a nartír da nu- 
tHicação das emendas ã Constituição, feita, 
a 7 deste mez. o orçamento anterior uóde ser 
prorogado e as leis de orçamento não podem 
mais conter disposições <.<:/rau/uis ã previsão 
c/u, receita r ti despeza firada para os servi- 
ços anteriormente errados. Quer dizer que 
desapparcce o inconveniente resultante do 
veto ao orçamento, isto é, o perigo da diefa- 
dura ftuan - irá. Ainda ha o remedio de uma 
'ei ordinária d-, terminar a mudança do anno 
U nanceiro. 

ção extrànha, não prccizava figurar como cx- 
cep*;!*/ á regra da emenda constitucional... 

üh. porém, a lettra "a" do S 1" do novo 
art. 3i da Constituição quer referir-se a 
quaisquer créditos supplementares, então a 
providencia não é só desnecessária — é uin 
erro 1 A hypothese nunca será possível: 1", 
porque o Poder Legislativo não pódo conce- 
der ou autorizar créditos supplementares, 
fóra da tabella "B", sem mensagem do Exe- 
cutivo acompanhada dc conta corrente ex- 
plicativa do credito esgotado (art. 79 do 
Cod.); 2», porque taes créditos supplementa- 
res não podem figurar no orçamento, que 
só entra em execução a l" de Janeiro, dentro 
do novo exercido, quando já não é mais pos- 
sível suppleraentar as verbas do exercício en- 
cerrado... Deixaria de aer supplcmentar para 
ser especial e, como especial, não poderia fi- 
gurar no orçamento. 

Assim, considerar o credito eilpplementaf 
como matéria extrai ha, para poder escapar 
á regra do ndditlvo qu© f'®®" sondo o í Ia 

do art. 34 da Constltulç"0* eqüivale a dizer; 
"o 1* caso, quo uma verba orçamentam com 
0 Quantitativo destinado a limitar a supplc- 
montaçio da tabella "B"» 6 assumpto alheio 
ao orçamento; e no 2* caso, que o credito 
"upplcmcnlar pôde ser aberto depois de e/i- 
carrado o exercido. O Congresso Nacional 
não tem propriamente a iniciativa dos cré- 
ditos siipplenienlaiv». senão para fixar o má- 
ximo a gastar dentro da tabella "B", do- 
péndendo a abertura do taes créditos apenas 
da consulta no Tribunal dc Contas — consul- 
ta esta quo precliíi estar acompanhada de 

ó 'a»» ' ' " i i n i jm M»t*re ■ TnccWsTcTtüIc 
Wtftiji.tOá (art. ,»0, ( 2" do Cvõlfiro). Quaes- 

em Dezembro, para terem execução a i" <le 
Janeiro, traria como conseqüência ficar o piíz 
irem orçamento e sem leis de forças por um 
largo iperiodo; e tem ainda hoje, depoW da 
revisão que permltte a prorogativa automá- 
tica das leis do anno anterior, o inconvenien- 
te de ficarem a recei,ta e a despeza reguladas 
óe modo incompleto, por uão attenderem as 
lei» do exercício passado Ss condições do .mo- 
mento. .. 

O véto pardal conta com grande numero 
de adversa rios, que entendem ser essa a-.trt- 
buiçãn dada ao Executivo uma medida con- 
traria á perfeita divisão dos poden-s, valendo 
por emenda feita ás leis votadas pelo Con- 
gresSo. 

Para elies, vetar um artigo de lei appro- 
vada pelo Congresso eqüivale a modificar 
essa lei ou a emcndal-a. Aceita a doutrina, 
chegariamos á conclusão de que vetar toda a 
lei seria regrital-a. Estaria o Executivo legis- 
lando, com o emendar e regeltar leis. 
Afãs. o wío, total ou pardal, 6 apenas a sus- 
pensão da exeqpção da lei ou de um artigo 
da lei... até que o Congresso se pronuncie 
de novo. Não temos o véto absoluto. Pelo 
vélo da nossa constituição, o Presidente náo 
emenda e nem regeittv a lei que lhe é man- 
dada, Limita-se a pedir novo pronunciamento 

Paizes de organização política semelhan- 
te á nossa © cujas constituições serviram dc 
modelo aos oonstituinte» dc 1890-91 já ado- 
ptaram o véto parcial. Só vejo vantagens na 
emenda ao § 1° do art.. 37 da -constituição, 
principalmente em relação aos orçamentos, e 
á.- ieis de forças, mesmo depois das restric- 
ções importantíssimas que a revisão consti- 
tudonal -poz á liberdade com que o Congres- 
so transformava as leis annuas em couraça 
d» protecção para toda sorte de extravagân- 
cias legislativas.' 

Agenor de Roure. 

0 DESARMAMENTO 

A minha primeira impressão, lendo as 
«(mondas da revisão constitucional relativas 
«o orçamento, foi a de que o Congresso de- 
veria Ia.- accrcscentado mais uma. prohibindo 
« veto. Desde que o orçamento vai ser ape- 
nas o calculo da receita a arrecadar de ac- 
cõrdo com as leis de impostos e a fixação da 
despeza a. realizar em virtude de serviços fií 
creados: e desde que. romo veremos na emen- 
da n. nenhum emprego pôde ser creado 
uc/n vencimento algum alterado ou estipulado 

que o orca- senão por In ordinária, claro é 
mento será ou deverá ser apeaps a oonsA. 

Dr. Pa/jlo M, t(e Lacerda. 

(22) Projecto Tnglez dc Souza .art. 401í. 
(23) Ns. 168 e seguintes. 

quencia do netos já sanecionados pelo Presi- 
dente da Republica, não parecendo razoavAt 
quo lhe ficasse o direito do rictar, no orça- 
mento, aquillo que é a conseqüência de leis 
pre-existenfe». por elle mesmo sanccionadou . 

A reflexão, porém, levou-me a conclusão 
differente. O direito de reto ao orçamento 
devia mesmo -ser mantido. A própria emenda 
additiva que reduziq o orçamento ás propor- 
ções d© leis annuas, sem autorizações, crea- 
ções de serviços, reformas, augmentos de ven- 
cimentos, spppressão de empregos e outras 

quer outros credites supplementair» «levem 
seguir o» tramites do nrt. 79 do Cod.: informa- 
ções diç; Ministérios ao da Fazenda sobre a 
necessidade da suppiementnçSo; proposta ge- 
ral do Ministro «Ia Fazenda e mensagem do 
Rrcsidcnte da Republica ao Congresso, que 
só então fica sabendo quaes as verbas que 
precizam ser supplementadas. e'"natural que 
fique ao Presidente da Republica o direito 
do vetar qualquer credito supplemontar au- 
torizado no orçamento,fóra da tabella "B", 
sem que resulte do mensagem sua... 

A segunda excepção da lettra "o" Uo 
ü l" do novo art. 34 da Constituição retera- 
se ás operações de credito romo antecipação 
de receita. Não é matéria extranha ao orça- 
mento o antes um meio de regular a arreca- 
dação da receita, pormlttindo a emissão do 
bilhetes do Thosouro resgatavois dentro do 
exercício. Era perfeitamente dispensável na 
revisão constitucional, pois sempre foi recur- 
so tradicionalmente empregado antes da ro- 
vi.-ão e é materia orçamentaria e não dispo- 
sição rriranha. Ahi. o ué/o não seria neces- 
sário, porque se trata de autorização que 
póüe deixar de ser usada e não affecta direi- 
tos de terceiros... 

A terceira excepção é a da lettra "6" do 
mesmo S l' do novo art. 34 da constituição. 
Também não se trata de fnaterla extranha 
ao orçamento. A determinação do destino a 
dar ao saldo do exercício ou do modo de 
cobrir o déficit é perfeitamente cabível nas 
leis de meios, não havendo necessidade da 
declaração dessa lettra "b"; mas. embora 
taes providencias constituam assumpto ot- 
çamentarlo, podem originar situações capazes 
de exigir o vélo. se o Presidente da Repu- 
blica entender que o destino dado pelo Legis- 
lativo ao saldo orçamentário é contrario aos 
intercsseS do paiz e se julgar inconvenientes 
os meios lembrados para cobrir o déficit... 

Eis abi como á reflexão sobre o alcance 
da revisão constitucional, neste particular, 
levou-me á convicção de que, apezar de re- 
duzido o orçamento ás devidas proporçõc», 
som raôteCín .-xtruoRn o dlrêllo «a -ré/o deve 
permanecer: Io, por já não haver o perigo 
da diefadura financeira: 2*, porque ainda 
é possível que o Parlamento, regulando a ap- 1 

p'.cação do saldo ou a debellação do déficit, 
introduza na cauda orçamentaria disposições 
que o Presidente da Republica julgue serem 
pre judicia cs ao interesse publico... 

Tendo sempre defendido o véto parcial 
como remedio contra o veneno da canda or- 
çamentaria, penso que deve merecer também 
o applauso de todos a emenda n. 3 da revi- 
são constitucional. Não tendo sido abolido o 
veto total ao orçamento, apezar de abolido 
o orçamento rabilongo. o vélo pjircla! evita 
véto total e só pôde recahir sobre dispositi- 
vos qu" a revisão permittio figurarem na 
cauda, agora curta, das leis de meios, uma, 
vez que não é possível o vélo ás tabellas que 
valem pela execução de leis já sancciona- 
das e não revogadas por outras leis ordi- 
nárias. 

Pela emenda n. 3. o S 1» dc art. 37 da 
Constituição ficou assim redigido; — "Quan- 
do o Presidente da Republica julgar um pro- 
jecto de lei, no todo ou cm parte, inconsti- 
tucional ou contrario aos interesses nacio- 
naes. o vetará, total ou parcialmente, dentro 
de dez dias úteis, etc." Está bem claro que 
fica creado o véto parcial para qualque" 
projecto de lei enviado á saneção e não ape- 
nas para o orçamento. As leis ordinárias não 
estão nas mesmas condições das lei» annuas, 
de modo que o vélo total não trazia, para 
ellas, os mesmos inconvenientes notados ou 
possíveis no caso do orçamento ou das leis do 
forças, que têm períodos certos c limites 
marcados para inicio e duração. Uma lei or- 
dinária, vetada totalmente, pode esperar pela 
nova reunião do Congresso; ao passo que o 
veto total ás leis annuas, api^ ^bdas semnra 

III 

(Conclutio)' 

Pelo que temos exposto até agora fia- 
ram os leitores informados das diversas t*>ba- 
se» por que Um passado a questão do Ue»«'" 
mamento desde 1748 até os ultimo» acto» d» 
«ociedade das Nações. Cerca de dou» ^cíO^ 
de tentativas, de estudos, do tpronv ' 
bons desejos © nada mais! 

Estamos, actuaimente, com" ® ' ■ irm » 
ao tempo cm que Montesqulcu lançou a sua 
cornjoea proposição sobro a ' * - - «ios 
armamentos i 

O problema contwvm esperando uma so- 
lução.. • 

yuae» os motlvos ds tão prolongado 
adi» monto'.' 

Será porque a these pertença ao numero 
das que rio tém decisão? 

Encerrará a mesma embaraços de eavs- 
eter permanente qu© impeçam a sua adopção? 
Haverá dificuldades, do tal fôrma 1n»t'pc< 

HIITPlh Irre oluvcl? 
Eis o quo hoje, tentaremos explicar, 
Não ô pura oxtranhar que a eonclusfio 

do magno pn-blentia venha sendo protelada ha 
tanto tempo. No geral os assumpto» que ao 
relacionam com a vida ou com o» Interesso--: 
Internaeionaes determinam essas delonga», 
que 6 o recurso commodo, adoptado por oquel- 
les quo não querem assumir a responsabili- 
dade de approvar ou rejeitar qualquer medida 
eem que estejam previstos e resguarJadoa 
os pontos do vista de cada um. 

Por outro lado, 6 também certo que a 
matéria offerece embaraços pela multiplici- 
dade de aspectos que elia apresenta, ^ãq 
alguns do ordem technlca o outros tomam 
feição politica. Uns comportam soluções ge- 
mes e outros só podem ser concertados pai- 
cialmentc. 

as opiniões dos' ' que estudaram e pro- 
curaram fazer propaganda do desarmamento 
podem ser divididas em dous grupos — "m 
que deseja e sustenta o desarmamento com- 
pleto e outro que propõe a limitação, a re- 
ducção, a equivaloncia ou a proporção dos ar- 
mamentos. 

As aspirações do primeiro, por serem ra- 
dicaea e extremadas, não poderão encantrar 
bom acolhimento nos meios internacianaca. 
tradicionalmente conservadores e sempre, 
cautelosos em aceitar convenções que não 
possam ser le«adas a effeito. 

Mesmo qub se admitisse a rlsonba hypo- 
these do estabelecimento definitivo e ilerma- 
nente da paz universal, ainda assim, o desar- 
mamento completo e absoluto, conforme o 
desejo dessa corrente, seria impossível por- 
que o armamento relativo é uma condição 
imprescindível de garantia e de segurança á 
convivência internacional, mesmo entre os 
povos que amam sinceramente a paz. 

Aquelles anhelos, por muito louváveis 
que pareçam, só poderiam floresceu no domí- 
nio dos sonhos, onde as utopias tomam fót • 
mas eoneretas e oa paradoxos se coroorifi- 
cam em realidades palpáveis... 

Não nos demoraremos, portanto, na de- 
monstração da impraticabilidade desse pro- 
jecto, porque melljor do que os argumentos 
nue* Pu "es^uvi* exp" der. está o bom sensa , 
daquelles que encaram as cousas humanas 
sob o prisma da vida real e positiva e não 
sob a visão do idealismo irrealizavel. 

O segundo grupo pensa -poder chegar a 
resultados cfficazes, opinando pela limitação 
ou leducção, pela equivalência ou pela pro- 
porção doa armamento». 

Qualquer destes termos levanta, como sa- 
bemos, uma série de objecções e provoca 
profundas controvérsias entre os Interessado- 
e, especialmente, entre os tcchnicos. 

Fot justamente para evitarmos esses es- 
colhos que procuramos estudar a matéria 
com a preoccupação meramente exposlttvn, 
não só porque a parte technica, sobre arma- 
mentos, escapa á nossa competência, como 
ainda porque o exame dos detalhes alongaria 
por demais este trabalho, o que seria incon- 
veniente, desde que o destinávamos ã publi- 
cidade em um jornal diário. 

LIMITAÇÃO DOS ARMAMENTOS 
RESTRE3 

TER- 

Voltemo», agdra, a<* nossas vistas para o 
desarmamento terrestre ou melhor para a 
limitação desses armamentos, que é a formula 
de accórdo que está prevalecendó nas dis- 
cussões internaeionaes. 

Myito embora esta directriz, no encami- 
nhar a questão, seja mais aconselhável que 
os outras, nem por isso cila deixa de encon- 
trar grandes óbices no domínio dos factos 
concretos. 

E, não podia deixar de ser assim, desde 
que se pretenda enquadrar a limitação den- 
tro de um só tratado geral, com o earneter 
de universalidade. 

As falhas deste systema decorrem da va. 
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i. -tule de situaçdes que a questão apresenta, 
q^uTcdo examinada em eonjuncto « ainda, 
não poura» vezes, quando apreciada em face 
iíp cada caso particular. 

Estas diíficuldadea podem ser classifica- 
õa« em tres cathecoriaa — as de ordem ma- 
to Ul, as de caracter politloo e as do ícigão 
tochnica, 

Kas da primeira especie podem ser ln- 
, ,uid;ts: a situação geograpliica de cada, paiz, 
o tamartho do seu território, a extensão e a 
natureza das suas fronteiras terrestres e ma- 
itimas, o systema de defesa das mesmas, o 

aperfeiçoamento ou não dos meios de trans- 
porte o de comnuinicacão. As condições do 
visinhança ou as de continuidade territorial 
devem ser tatnbem ventiladas para se saber 
ío 0 visinho é amigo -00 inimigo, forte ou 
iraco. belllcoso ou pacifico. 

Entro as de ordem política, podem ser 
. imorada# as reivindieaoões territoriaca e as 
iosforras» latentes, as pendências relativas a 
ft onlriras, o espirito do conquista a expansão 
«oonomica. u disputa de mercados e o dese- 
j . de manter a supremacia marítima, os pre- 
edentes de cada povo em,relação ã belligc- 

ran^a, etc. 
Na terceira cathegoria, isto f, na de or- 
■ ••■dmica, figuram Como as principne» o 
,, .i 

■anieiti-, da sua tnstrucção e organização 
mltitai. as facilidades do mobilisação das 

brgas, a quantidade e a qualidade doa arma- 
mentos. a existência" ou não do fabricas de 
pelrçchos bellicos no proprio território ou do 
estabelecimentos Industriaos susceptiveás de 
gerem transformados, o valor e a competência 
dos estado^ maiores õ flos commandantes dos 
respectivas exércitos, a capacidade e 0 gosto 
do cada povo para a vida das armas, o gríio 
de resistência e o ardor combativo dos com- 
mandados. 

, Diante dosto enunciado, que não é com- 
nleto. tornam-se patentes os innumeravois 

obstáculos que se antolham a todos quantos 
se proponham a Indicar ou a aceitar qual- 
quer ajusto i*ira a limitação dos armamento.», 
que seja appllcavel de inanelra igual ou pro- 
poroiotml a todas as nações ou sõmente a 
algumas dellas. 

KVI, necessariamente, esta gltuaçAo cilti- 
,,, riue Inspirou a «xcellente colliiboradoi da 
r. Vista "l* Pít'* p"1" 10 tirbit". o 8r. N. 
giouuki « Mscverar "que a principal oausa 
que contributo para adiar a solução do prq- 

resMe na Inuposalbllldade de apresenta* 
tcchnlfcamenla ronlizavel e que 

um projevio 
rfaca a todos o* 

0 mesmo escrlptor que, m d» 

confiança. Istc é o bastante para que cada 
uma procure acautelar-se contra a porsíval 
fraude, praticada outra e, assim, entram 
ambas em uma especie de cortourrencia do 
clandestinidade, procurando cada uma levar 
vantagem sobro a outra. Depois, o processo 
se generaliza e agora Jil não sfio sõmento 
duas nações tine o praticam, acoroçoadas pe- 
la impunidade. 

Outras impedidas pelo exemplo e. não 
querendo ficar em situação inferior, acom- 
panham as primeiras e abi temos, então, or- 
ganizada, íls occultas, secretamento essa 
nova ospccie do stccpte-chasc internacional... 

Dir-se-ha que nõs partimos de um ponto 
do vista errado, presumindo a má ff. quan- 
do, ao contrario, a bõa fé deve ser considera- 
da inhcrenle o inseparável dos tratados entre 
povos quo so prezam. Esta mesma objecção 
fez Emito Faguet, a sl proprio. ao eommcntur 
a possibilidade das fraudes na limitação doa 
armamentos, mas conduio affirmando: . 

"Sob o regimen dos armamento» .'imita- 
dos, cada nação procura enganar a outre. 
persuadida do que esta por seu lado tenta 
enganai-a. E, o que ha de mais igravc. í que 
cada. nação observa altentamente as ou- 
tras para vêr so ellas a enganam. E" 
mais ou menos isto o quo já se p-iSsa; 
cada nação lavoatigando para verificar 

,arn criTn "dlhr^FTrtictsT 

aos Estados, membros ou não da Socioclade. 
um projecto relativo á fiscalização do oom- 
mercio internacional de armas, muniçítes e 
materlaes de guetra, elaborado pela Commis- 
são temperaria mixta e os convidava tam- 
bém a participarem de uma Conferência que 
deveria realizar-se em Abril ou Maio de 1925. 

Feitos os convites e designado o dia 4 de 
Maio de lí23, para a installação da reunião 
em Genebra, alli compareceram 44 potências, 
sendo 4 extranhas á Sociedade, isto é, Esta- 
dos Unidos, Allemanha, Turquia e Egypto. 

O Brasil esteve dignamente representado 
nessa Conferência peão Contra Almirante 
Souza e Silva, pelo Major I.eitüo de Carvalho, 
dous dos mais brilhantes e competentes otfi- 
ciaes das nossas forças armadas, os quaes 
tomaram parte saliente nos debates e mais 
trabalhos da Conferência. 

Esta votou, finalmente, uma Convenção, 
prescrevendo as fôrmas de fiscalização so- 
bre o commercio internacional de armas, mu- 
nições e materiaes de guerra, definindo as zo- 
nas cspcciao» e prohibindo o emprego de sa- 
zes asphyxlantes, toxicos ou similares o de 
meios hactcrioiogicos nas guerras. 

A referida Convenção está dependendo do 
ratificação por parte dos paires que a sub- 
screveram para entrar cm vigor. 

«tisfaco. a 
E" slnda 

adianto, ponderai: 
"Sem duvida esta flUWtio ^ extremamen. 
complexa As ^açõrs KOOBraphtca. eco- 

nonucA e política são de tal dlffcren.es 
»..»rn ouo é prttUcamento do um paus par» outro d11" 1 

impossRw determinar, mal» ou menOS c',m 

ex.aclldão, » força militar necessária b. W**- 
rar a nadonal <V cada um dellea. 

Quando se dlncutlu, em 1924, » Protocollo 
í.- Genebra, que creou a formula trlpllcs de 

m, »c "irança c rcâucçiio d'» arma- 
ncufos, iurtio c? <lo w# 

PoMti» • tt-M-- •omc «qu- o dls- 
.jrn, »a 

• ■ rJÜWüf, 
ar, 

Br». 

outrps 
£*t6- 

pttnhan*. ft preposição do d. «rr ni0' 
V.iaiquer que fosse a variante imeç 'a. 

Xõq pensamos do mosmo modo. Tome- 
ee, por exeplo, um grupo do tres naçõ's 
A B o C o procure-sa entabolar com d as um 
tratado de llmltaçãfl. «hecrvando-ae "•s <0"- 
clkjõos ou elrcumsfnnclas «lao!o"a,1aí< n' 
tres cathegorlas da dificuldades <lue aclma 

ficaram enumemdaa. 
X tentativa será frustrada, logo ao prl- 

melro oxama. 
Tal condição ou clrcumstanela seriam 

* ppllcavei- ao lotado A e B. mas nâo o «o- 
r.nm ,0 Estado C. Ao contrario - o Estado 
r poderia perfeitamente aceitar taes ou quaes 
obrigações quo. T»or sua vez, seriam Impu- 
«nadae pel" Estado A e B. 

de Isto »« dd, com um numero reslrlçto 
(•,. potências, 6 facll prever que esses Impe- 
■' hos se multiplicariam quando se qulzesso 

sfCnder a appücaçãz) a um numero maior de 
Esladop ou a todos os Estados do UnlVerao. 

A limitação, para ser pratlcavel e ctflclen- 
tc preciso, portanto, levar em consideração 
os Cactores ctpeclaee e peculiares do rnda 
Nação, reunindo e approximando aqucllas 
que. por Igualdade de condições ou por Iden- 
tidade de situações, possam concordar com 
i,s encargos ccmmuns e redprotos do uma 
c, .la e predeterminada rcstrlcção do» scu-v 
srmamentos. 

As divergências que se deram no selo 
d» commlssãj temperaria mlxia. Instituída 
pala Sociedade das Nações em 1923. prova- 
ram de sobejo a Inexequlbilidado do um ac- 
jõrdo unlco e puzeram em destaque o.v dou» 
ponto* antagônico» das delegações Inglsza " 
•ranceza. a primeira opinando pelo plano 
gorai de garantias e a segunda prefnr.MO a 
(urma regional. 

Isto já deixámos explicado, mais porme- 
nori/adamente. quando, no primeiro artigo, 

i látnos o papel da Sociedade das Nações 
u ralação ao desarmamento. 
Bem quo uma garantia de _asristcncu 

■ utua ssja assegurada a toda» as Nações, 
lordes com o desarmamento, seria 'niquo 

r edu -lhes que se desarmassem auant» im- 
prudentes seriam aqucllas q>i« o Iizrssett. 
a atos de resguardada a sua Integridade. 

Os relatores do Protocollo do Ceuobra 
bem andaram, quando vincularam uma a ou- 
tra as tres medidas; "11 n*i/ pas d arbitra' 
y et sécwritt sana déaarmcmcnt; fl n'y a 
pas dt détarmement sans ai hltrape e sani 
iénuritâ.' , 

Era " slmultaneidado na adopção da- 
tuollas tres idfas e a interdependência a 
quo ficavam sujeitas as mesmas. Ainda as- 
ilm, esse alvitre foi combatido pelo» que que 
riam as garantias antes do dcsarmaivrnto 

Nas futuras combinações 6 multo pro- 
vavri que venha a predominar a formula 
tríplice — arbitramento, segurança c Umltn- 
fdo, conjuntamente associados e dependen- 
temente itgadcs. 

Qualquer, porém, que seja o crltr:'o ao 
limitação, elle não poderá encontrar ■ onde- 
ravels Impugnações por muitos dos pequo- 
aor. Estados, que já tem os seus armamentos 
forçadamente reduzidos e que sc encontram 
na impossibilidade de o» augmcntnr. PJítei 
ís se acham, por assim dizer, com os seus ar- 
mamentos virtualmente limitados. 

A questão gira toda, portanto, em torno 
da» grandes potências. A estas é que .<•. limi- 
tação apresenta o mais palpitante e elevada 
Interesse, como também os maiores empeci- 
lhos» 

A FISCAlilZAÇAO DOS ACCORDOa 

17 tfe grande importância, para, o caso 
em ? preço, a delidade « o escrup-.lo da» 
rartes contratantes na execução do» ajustes 

>ator»4«. 
vf-.g-sa eetsb«^<*e '«í* ' i di-s- 

em que ponto está o anuí 
mas o que se dá ainda 6 mais grave, porque 
cada nação, sob o reglmen dos armamentos 
limitados, quer vêi- a parte secreta de to- 
da organização militar e a parlo i-eservacl» 
dos orçamentos de todas ns nações", 'li 

Outros efoniptare» commentam. ncerba- 
mente, estes desvios. 

Charles Richet. pacifista extremado, por 
seu turno, não oontia n.a probidade interna- 
cional. quanto á execução dos convênios so- 
bre desarmamento ou limitação dos mçsmo», 
assim se exprimindo: 

"A limitação dos armamentos «'> & arei- 
tavcl suppomlo-sc que todas as naçõo» te- 
nham uma igual e admirável bõa fé. Assim, 
pois, os governos que tiverem Icalmenta exe- 
cutado os termos da convenção íicaruo em 
estado ile inferioridade militar incoBtestavj! 
porante o« (toverno» mono* caorupulono» quo 
s« tenham entregue a armamento» serre- 
tim e poderosos. A limitação do, armamento» 
«cria um prêmio «nncedldo a m* fe. (1) 

Quanilo w coirttoa d» prcmuwr a limi- 
tação em 1911 (uwoelando-ee a Inglaterra, a 
AHamanha e o Franca nAsse "tnponho, o fir. 
Hethmann V. Hollwca (o homem do r.Mffoa 
cln pnpler) d use, entre outra» couta»; 

"Ps oe Ruindo» contenllasem em limitar 
o» seu» armamento», não seria poasive) verifi- 
car como cada um dellc» executaria 0 trata- 
do. Sabe-*c. pog exemplo, que a Prutsia ft 
qual Napolrâo I ha*'* permlttldo manter 
unicamente um exercito dc 42 mil homens, 
ponde, a despeito dc uma íl«eaii*açSo molto 
severa, organizar um exercito quatro vese» 
maior.H (J> 

Isto asseverava aqticlle estndl»ta ademão 
a respeito da Prússia que, no tempo de Na- 
polofio, constltgln um Estado «oberano. 

Agora, é f Pr. Aristlde» Brland que ae- 
eusa a Allemanha por ter vlclndo duna ot 
tres vezes o tmtado <1r Ve.-aalUcs, duplican- 
do ou frlptenrdo; ut-rrismsnte. o numero 

1 tlnrithfl fo th» cni- ola deveria manter 
yp- 1 'lurant ■ -szy d» :-etvrhi» 

1 tr. dò oa l rauÇe, em plena sessão da Confe 
it-ivcia do desarmo incuto - .'■oi, celebrada em 
Washington em x92z. Elle iadicou, com apt e- 
clzão dos números, quaes eram essa» força» e 
qual a fôrma da sua organização, accrescen- 
tando que o governo frnncez reclamou contra 
esse abuso e que o Relch foi obrigado a re- 
conhecer a procedência do protesto « a dis- 
solver os corpos clandestinamente formado», 
sob a denominação de "policia de segurança'* 
o "gutrdas de fronteira 

Visando impedir estes e outros abuso» fot 
que o Pacto da Sociedade das Nações creou a 
Fommlssão Permanente de fticallsaçâo. In- 
cumbida de velar pela execução do dispositivo 
S" do Pacto, que trata <ta, reducção dos arma- 
mentos, quando declarada em vigor pelo Oon- 
aolho. 

Até onde poderá V essa fiscalização ? E' 
n. pergunta que, por vezes, já temos encontra- 
do formulada por alguns escrlptorcs, que exa- 
minaram a matcrln. 

Pretendem esse» critico», certamente, ai- 
ludlr no caso da soberania, põde-so responder 
com vantagem a esta objecção. affirmando 
que, toda vez que um Estado ou Estados for- 
mulum accõrdos ou noeltam tratados, con- 
tendo certas rostrJcçõcs ao direito do sobera- 
nia, é porque elies, por outro lado, retebem 
compensações equivalentes ou superiores ás 
concessões que fazem. 

Ao demais, a própria necessidade da con- 
vivência Internacional já tem predeterminado 
certas restricções naturaes ao exercício desse 
direito. Nem se faz mister enumerai-as, por- 
que, consagradas, como estão, na vida dos po- 
vos, não podem ser negadas. 

O» governos, portanto, que estiverem de 
bõa fé e pretenderem praticar, com lisura os 
ajustes firmados, não podem e não devem re- 
criar a fiscalização. 

Pois, a despeito de estar a mesma pre- 
vista no Pacto da Sociedade das Nações e de 
-cr considerada necessária á fiel execução de 
qualquer tratado sobre a limitação de arma- 
mentos, sabemos quo vários governos a Im- 
pugnam . 

Ainda agora, o general Dcnnis Nolau, 
»meml«-o da Delegação Americana junto da 
Sub-Commissão preparatória da Conferência 
de Desarmamento, a quo já nos referimos no 
precedente artigo, declarou perante aquclla 
sub-commissão quo os Estados Unidos não 
aceitavam qualquer fôrma do Inspocção ou de 
fiscalização, quer Individual quer collectlva. 
sobre o modo pelo qual executariam os encar- 
gos do desarmamento, porque o cumprimento 
dessa obrigação deveria depender sômente da 
bôa fé e da observância dos tratados por par- 
to dc cada uma das potências signatárias dos 
mesmos. 

O delegado americano disse ainda que sen- 
tia não poder acompanhar a maioria das na- 
ções favoráveis á fiscalização, mas que ao 
mesmo tempo, estava satisfeito por saber que 
a Italia apoiava o ponto do vista americano. 

A FABRICAÇAo E O COMMERCIO 
DE ARMAa 

O DESARMAMENTO  \ r, 

Por mais extranha e descabida quo pa- 
reça esta expressão, olia já adquirio fôros 
do cidade na vida Internacional. Não sabe- 
mos a quem cabe a paternidade ou priorida- 
de dessa Idía, 

1 imol-a empregvaa pc a primeira vez na 
Assembléa da Sociedade das Noções, cm 1922. 
figurando como these sob o n. XVI do pro- 
.lecto de conciliação, elaborodo pelos Srs, Ro- 
bert Cecll e Jouvenel, respectivamente repre- 
sentantes da Inglaterra e da França. 

A alludlda these está concebida no» se- 
guintes termos; 

"A Assenibléa, consiaorando que o des- 
armamento material exige antes o desarma- 
mento moral e que este não se pôdq realizar 
senão em uma nttamosphsra d» »ngur«Dça 
conrtanç* mutua, constata que »«t* contian. 
c, cerá impossível •mquanio durarem o de»- 
equRtbrlo doa cambio» u ohflo* economleo n a 
falt* d» trabalho de qiia soffr» o inundo e 
qu» semente a raseaçáo da Inoovteaa qu« rei- 
na sobre o» melo* pelo» quas» podem ser 
restaura Ai» •» reiflõo» devastada» • sobre a 
r, gulamentação da» dividas Inter-nlllndn» per. 
mtttirio d»r remedki a este» ma'»»." 

Esto voto tem dou» aepecto». O primei- 
ro Ufa o dMormmnsnfo mornl á existência 
da segurança e & resfaurnçlo da gonflança 
mutua* O segundo fnz depender nquclla os- 
peoi* de desarmamento da regularização do 
f .ctofe» «conomlcoe e financeiro» e da liqui- 
dação da» divida» Inter-alllnda». 

O Br. Arlstldee Brland, num racmoravol 
discurso d1» Proferio nn Conferência Naval 
de Washington «m 1923 disse; 

"Ha um» outra consideração quo »e não 
tem o direito de desprezar, quando «o encara 
um tal probfema, que toca ás questões vl- 
taes as mais grave» de um palz. E' preciso 
quo também, em torno desto palz o 

j que tq chamarei uma atmosphera de pa; — 
ta «oral ao T.camo temi".1 ''u0 

magnífica obra "Ln ohtion .-.v 
tiges inlernationau ■ my 
desarmamento e a g ;i/iU 
te associados e quo 
separaveis, no estudo 
ma". 

"Não se Imagina vtn ' 
querem os povos, com -U ' 
a paz o a segurança; ell 
ravel, a paz forte", Dt 
acoresconta ello- que, par; 
mensa obra -política, seria, 
tempo, pôr em prati 
moral. 

«Este. porém, é c 
porque, apozar de tudo, ha' 
timas, piedosas c justa? que 
tão cedo" e, mais ruliann , 
desta fôrma: "o vcrcH 
que é o das nlmas o i; .ò 
poderia dar ante» que 

drs H- 
que o 

maraen- 
o são in- 
do proble- 

outro. Que 
lea querem 

i a paz du- 
palavras, 
esta im- 
o mesmo 
mamento 

ftc ditflcll, 
- o? Icgl- 

'garüo 
onoeito 

.1 mamonto 
lições não so 
vos de rivali- 

dades tenham desapparecAH 
povos". 

O citado puhllclsi i. jóquei 
"A condição o-,enc}.*'i 

desarmamento mon.i ,• 
grandes "problemas pf I 
espíritos e que pes im 

PoV essas tran 
fazer, bem p 

'ntn todos os 

so realizai 
cr^m-Se 
■ irritam 

■ 

ciihfimoH d- 

IP. c 
icn- 

aso, a, 
téa, já 

i«l. Bau- 
mis. que 

dom con- 

ceslih", ineon- 
e no propnsl- 

sempro, da 
;grc»»3o. 

resultado ê 
>H dos gover- 
■ lo vindiotas, 

Iodas es 
i usarpac&o 

do que para ser digna de attenção, esta arte 
devo ser em todo» os tempos, senão benefica, 
pelo menos analoga ao que ella é hoje. 

Em todos, a harmonia parece ser uma ne- 
cessidade fundamentai para poder attmgii ao 
fim, que consiste em fazer nascer « commo- 
ÇÕo pela musica; mas, se uns acreditavam que 
os Uregos possuíram esta perfeição da arte, 
outros pensam que ella lhes faltou. 

Fe ti a examinou em seguida a opinião dos 
differentes theorlcos que, uesde Gaton. no sé- 
culo XV. sustentaram uma e outra these, so- 
bre a existência ou não oxistencia da harmo- 
nia entre os Gregos; analysando o valor dos 
argumentos. 

■tn o» 

pç-- i ío a nrv ; expro- , 
fo moral está provoenr d. [' 

Pouco importa, pqr». 
falta, do unrformi ladç "ím 
agora consagrada »... a ' ia 
tn que ella exprima u.- 
eondemna,, -.i,,.■ 
duzir á paz. 

O seu prln. pu. , , 
testuvnlmente m. .iasqjo 
to Inequívoco de prosnrev,-, 
face do nntimle s:- guer—a 

Para chegarmos a . 
preclzt) que se apaguem a " 
nantes e goverpa-PM , 
é Indispensável qnr. 
ambições expansionlsia 
d» ♦errllortos, 
oonquls»»* d» mcre»,,1(W 

o «•"•Jbxtamonto a* 
itmiaa. 

"■'-se mlattr quo « • '<» deixe A* 
• Par» cerlon estado» u - - - do jwifr-o- 

fitme « o dr 

ooção.., jç* neo»»»ario 
(fcai o obrljmtorlo. OOnn t. 
Tsttd do» llllgioe entro i» p qu. « Im- 
p'" "'«çlo do regi meu 3 -.-"e uma 
«nnqulit» definitiva e . ■* no con- 
v'vlo Internacional. 

' *9 ^üanOo o tnundo flvm e«i»e 
otvillsaQào • 0 cfwarma» 

♦"'"'o moral estará Imp! 'b silo do» 
povos e. assim. e*tnrora-- i i^^do» para o 
desarmamento material ' «t até la. 
multo temo» ainda que íj&rf 

A Sociedade d» 
reunida em Oencbre 
com o desarma cie■ 

Aguardemos p- 
seu» trabalba» 

Xlailla, sobretudo, longamente, nos tra- 
balho» do Burottl, lilteratu e musico notável, 
que. no começo do século XVTll, escreveu 
muitas Memórias sobre o ussurapto. 

E termina estu sabia excursão no histó- 
rico qa (lueatão quo se encarregou de esclare- 
cer, pelas palavras seguintes; 

"Aqui termina a pano do meu trabalho 
que tem por objecto o exame dos textos e 
discussões o opiniões dos críticos modernos, 
no quo se refere á harmonia simultânea dc 
sons nu antigüidade grega o romana. Mo 
resta procurar nos monumentos da pintura 
o aries plasiicas as luzes que necessito' para 
estudar « questão". 

Examina com angacídad» a forma dos 
diversos instrumentos usados pelos Gregos, 
lue» corno a Jyra, clthura e suas cimgeucro.s 
flautas simples o dupla»; e, d.i p ; .-z i da 
cunslnicçã.) destes instriinienies Fetls Ura 
esta conclusão, com a qual termina a ia me- 
mória; 

1'cro,, poder domonslrár. pela natureza 
'ias (aiusas. (■ pelo -an 
■ .. - .iioj-y *o r. 
a haruionía, no sentido da musiçü lUoUcru.i. 
não cxtsrlo hoin na musica doíj Circges nem 
nu dos povos da antiga ttalia; 2,", que oa 
texto» allcrudoa em favor desta parte da irte-, 
entre estes povos, foram mal compr-hendi-tos, 
forçaram o santido na» iiiterpi - uiçòe-t qa» 
llu-s deram; 2", que certos eruditos aventura- 
ram - utijocturos evidentemente errôneas, para 
descobrir apixirenclas do slmultancltlade nas 
cotisa» que, Iiom cstuilmtas. nno offereccjn 
ni iihuqi traço, « quç t' ■ euiiirarias; I.", que 
nu ausência, dos intervailos da ter c da sex- 
ta, como eoiisimoncias. não existe harmonia , 
posaivet; 5", emtim, que até os últimos dia» 
«Ia republleá romaiiu não se percebem outra 
indicações de suoceasõcs de *om < simuliuacu». 
senão n antiphonni, isto é, a m igudisação da 
oito va". 

'Ihmsiunos oue a opinião do Fclia -òre 
a não oxistencia da liainusnia entre os Ore 
tos. é um pouco absoluta, o pur isso 

ORAÇÃO 

Pronunciada pelo Exmo. Sr. D. Joa- 
quim Silverio de Souza, Arcebispo 
de Diamantina, por occasião do 
Pontificai celebrado no dia 8 de 
Setembro de 1926 

...eí usque a d mor tem 
certa pro justitia, e ' combate 
pela justiça até morrer. 

Ecclesiastioo, c. iv, v- 33. 
Cabe-me, Exmog. Srs. Rvmos. Sacerdo- 

tes, Caros Ouvintes, o cnoargo certamente 
honroso, grave sem duvida, de vos dirigir a 
palavra nesta data memorável nos annaes da 
historia mineira, da pátria brasileira: dtes 
"Ignanda melioribus lapitlis, diriam o» roma- 
nos. dies quam fecit jDOmtnu», exultemus, 
dizemos nõs. V 

Hoje, pela vez primeira, com tanta so- 
iemnldadc. por expresso desejo do Exmo. 3r. 
I,-- ,\ntonio Carlos, muito digno Presideh\ 
• to E-:aihique nsslm presto horçenagom publi- 

. reunoni nest - augusto lem- 
umiidc luntiiro''de s ü ppl I c a ní c^ o a 

rbabcào divirta jiará o novo Governo, que a 
outro succcdc de magnas, múltiplas Iniclati- 
▼os. fortes e promptas realizações, a Igreja 

. docente, aqui representada por boa parte dos 
pretnSo; mineiro», aos quaes se ajnnta, nu- 
meroso. dlMtincto clero, desfarte demonstran- 
do-se ainda uma vez mais que a Religião não 
é antitliosc, mas leal oooperadora do poder 
civil, c a Igreja docente uqu; presente pela 
grande afftuencta de fieis, que enchem as na- 
ves deste santuário, onde se destacam todo o 
poder executivo em exercido, proeminentes 
membros do poder legislativo e do judiciário, 
expiéntes ,)a alta cultura briusileira, represen- 
t.inu-s do escôl de varias classe* soeiaes do 

transirover os palavras Uq escrtptpr .du pm Estado, nas armas, nas sclendas. nas lettras, 
Drlebcrg "Dizem cs sabie, que os Gr v B.,s arte8 nu industria, no commercio. na 
considerarem a terça, o a ecxln como inter- 

ç» " 
d»» 

n 1 •SO» cJvlll- 
fQRninento 
bO»m» de dre 

acrut 
D» «te 

ttente 
ovo. 

tndos •dá» 

valios discordantes. Mas ti» Grtgiis possuíam 
os mesmos orgãos que «<•». não seria possí- 
vel admittir-se quo ellos tivesseir. rcpel.i.la 
unia combinação tão natural, como « dos in- 
tervailos «uphonlco» <la terça ju s, itu * 
4ue, lheorlas nbstrusns, o» tornem iiuseiulveie 
ao effoito poderoso • universal do iccôrdo 
perfeito." 

Tratjscpcvemo» o texto J» cscr.plor alie- 
máo porque soinu» du suu upittlãa. 

Rouco no# Importa, na verdade. »«ber que 
lòuclyd»» lieciuruu que u ter'.1 ora unia «1»- 
•oraioQa. qu» denominou mistura «U dou» 
•ons cuja antlpalhlu pruUuxla uma cvru as- 
pe reza que feria o» ouvidos. 

A imtuiezu humana, que não se modificou 
depois de Aristotelc». proteatu, « nõs também, 
contra semeiliantc» iheprlus. 

Sobre quo texto», perguntarão^ nõ* apoia- 
mos uma opinião combatida por lodo» ua 
Iheuiin» da idade média e da anliguldoue 

Apolamoft a nos»a opinião sobre a na 
turoza humonn, niuito variável t progreíUva 
na» suas modificações infinitas, mas ondo u 
organização primitiva uão mudou desde u «p- 
pareelnu-nto da nossa especie «obre a terra, 

Ma» l»to não á da scienctaT nos dirão; 
não é da s. (encla. ooncordamo», porém, é d0 
senso commum, onde a «ciência fi» v»ze», está 
desprovida. 

Mus, a proposito do assumpto, não deve- 
mo» deixar de f»xer uma referencia ao pe- 
queno livro que appareoeu ultimamente, do 
Br. T. Relnich. Intitulado A tntuioa Grega. 

E«te prejueno livro, declara o auto- ca 
sua 'otroducçj. tem a pretençét 

paz.:tudo i 

lavoura 
Não foi som alguma hesitação, meus se- 

nh,>re». qu» «credi ao convite quo me fol-en- 
deieçado. nCo »ô, entre outra» razões porque 
•» faculdadea de minha alma não experimen- 
tam mais • exaltação necessária pnnt as oc- 
currenclo» de extraordinário, excepcional en- 
thuslasmo. ma» também por cau»a da Impor- 
tância « doHcadeza do thema que me foi dado 
para desenvolver; o» rer.ponsabiHdadea Ao ho- 
mem publico, revclído das /uncçôc# do po- 
der. Pôde porém, mal» em mim o desejo de 
não #er nota dissonante do conceito geral com 
que foi e devia »er aparado o desejo do pre- 
claro Br. Presidente, que, Indicando a maté- 
ria desta orsçâo. «obre dar claro argumento 
de seu largo espirito e "os fornecer elemen- 
tos pnra lermos na sua alma ns Idéas e senti- 
mentos, quo tem sobre a magistratura que co- 
meça a exercer, me abriga contra a nota de 
Indiscrição, descortezla, descommediracnto na 
escolha do assumpto. , 1 

Permlttldo mo seja. entretanto, procaver- 
ros desde Já contra a amarga de-ipçãq qus 

Intimamente ligada ao dejarmamento es- 
tá a questão do fabrico c commercio de ar- 
mas e munições, matéria que não poderia ter 
sido esquecida pela Sociedade das Nações, vis- 
to que a mesma vem sendo debatida desde 
1SS7. 

A Convenção de Salnt-Germain, asslgna- 
da em Setembro de 1019, constitue o primeiro 
neto internacional no dominio das realizações 
positivas sobre o assumpto. Mas, não tendo 
sido a mesma ratificada por alguma das po- 
tências. quo a subscreveram e lendo faltado 
ainda adhesão dos Estados Unidos Squella 
accõrdò, a Sociedade julgou conveniente abrir 
de novo o debate sobre essa parte do seu 
programma. 

€-om es* - tvo a Assembléa adornou, 
em 1924, a o Toa mandava sul- 

iraT. 0 polo votu áõ oi Mb WÃTajscrTjtTror TTTO* 
d.il ev r«ssõe» do br. Brland não fica bem 
õefimuco o alcance do conceito — desarma- 
n-enio moral, multo embora ao possa tirar da 
própria expressão o seu verdadeiro sentido. 

Nõtj podemos, entretanto, procurar ®m 
outras fontes a significação que os «scrlpto- 
res pretendem dar a essa pbrase, 

O Professor N' SlouUki, quando trata do 
desarmamento (e do arbitramento obrlgato- 
torio, diz: 

"A questlo do arbitramento Obrigatório 
tem uma longa hiatoria. Em nossa oplnláu. 
duas condições »io necessária» para resolver, 
essa questão: nuscncla do espirito do con- 
quista (desarmamento moral)e a confiança 
na» decisões na Cõrte de Justiça., O desarma- 
mento moral depende da situação eoonomlca e 
financeira do mundo, ctc." 

Para eato autor, a ausência do espirito 
de conquista A que caracteriza o desarmamento 
moral, que ainda fica dependente da situação 
econômica e política de todos oa paize». 

Em uma conferência, quo Lord Cocil OT- 
chedwood fez em Parlz, quando aUI foi inau- 
gurar a League of Natlons Union, om 1923, 
disse aqueüe propagnndlsto: 

"Essas duas questõe» — reducção do» ar- 
mamentos e segurança internacional, eslfto nn 
ordem do dia; prooura-»e resolvel-ns aotual- 
mento, poiTm, nôs não teremos Jámais o des- 
armamento moral, oondlção preliminar do 
rfejarmomenfo effeativo. emquanto não che- 
garmos « convencer a» nações do Continente 
que ellas estáo sob segurança." 

Para este pacifista, a organização dos 
meios de segurança é quo poderá determinar 
o desarmnmento moral. 

Théodore Ruysson, Director o Redactor- 
Chefe da Revista, "La Pai* par ie Droit", no- 
ticiando o que so passárn nn assemblén, geral 
da Sociedade da .Paz, rcolizada cm Bále em 
1903, disse; 

"Podcr-sc-ha admirar que sc não encon- 
tre entro as resoluções votadas em a 
menor «ilusão ao desarmamento Hial*df <10°, 
entretanto, estava inscrlpta na ordem do dia 
e n respeito da qual dous relatórios tinham 
sido preparados. O que se passou alli é bas- 
tante significativo para ser lembrado. Uma 
resolução foi apresentada pelo relator, indi- 
cando em termos multo medidos quo o desar- 
mamento moral não poderia /ser resolvido 
senão conjunetamento com a solução do pro- 
blema de segurança das nações." 

Foi o representante do pacifismo allemão, 
nnquella a-sembléa, quem requereu o adia- 
mento da matéria... 

O notável Professor de. Direito Interna- 
cional PuAlca da Faculdade dc Roims, Sr- 
Mareei Sibert. pergunta., por sua vez: 

"A própria questão do desarmamento 
material unida por um laço Indissolúvel á do 
desarmamento moral não é funeção das re- 
parações devidamente esperadas? 

Como se vê por este questionário, em 
fôrma interrogativa, aquelle douto inlerna- 
cionulista pretende associar o problema do 
desarmamento material que, na sua opinião 
está ligado ao desarmamento moral, ao cum- 
primento • das obrigações relativas ás repa- 
ções da grande guerra. 

A 22*. Conferência da União Interparla- 
mentâr da Paz, realizada em Becne e Genéve 
em 1924, adoptou, por sua vez, entre outra», 
esta resolução; 

'•Que a verdadeira segurança de um Es- 
tado reside; 1°. na eliminação dos meios de 
aggressâo dos outros Estados e doa seu» pró- 
prios; 2.' no desenvolvimento de uma políti- 
ca de paz e de cooperação entre todo» os Es- 
tades (desarinamcnto moral). Segue-se a 
enunciação de mais cinco princípios quo a 
Oonferencia entendo constituir |o que ella 
chama "segurança' do Estado. 

O erudito esc Olof Hoijlr na sua 

rfüC! 

nes'a ffrarel» k;;» espera 
ante «c < ik i feirnsa ,; i - 

,!< eme sue - ■> 

Pela mesma razão, qualquer quo seja a 
fôrma do governo, a escolha daquelle quo se 
reveste das íuneções do poder designa ape- 
nas a pessoa a quem Deus, principio eterno 
de todos os direitos, confere a autoridade ne- 
cessária como guarda e patrona da ordem 
social e provida promotora dos Institutos qua 
podem servir ao bem commum (non enim est 
potestas nisi a Deo), não sendo, pois, o Povo 
a única fonte do direito e do podar, tão va- 
clllantes na pratica como as vontades do qua 
derivariam. 

Um raio da magestade divina brilha, por» 
tanto, na fronte do homem publico revestido 
das funeções do poder, como representante 
que é de Deus na esphera de suas legitimas 
attribuiçõos. 

Quão exceisa, á luz destes princípios, sua 
dignidade, e com quanta razão pôde exclamar, 
guardadas as devidas proporções: 

Fecit mihi magno qui potens est. 
A elle, seja um santo como Luiz nono, 

rei de Franga, um homem ap^na» rico em 
virtudes, na phraso do Siracides, como Oar- 
,cia Moreno, um vicioso, como Nero, centenas, 
milhares, milhões do cidadãos, prestam acata- 
tamento, n.õo só por causa da autoridade que 
lhe é roa» ajãida por causa d» 
excçdiomcla que delia deflue, acatamento qpv 
avclite a negaçãp sem justos mottvôs dos de- 
vidos slgnacs de honra, e, embora para »e 
atalharem e corrigirem abusos, os actos pú- 
blicos estejam sujeitos á critica ou censura, 
no exercício deste direito devem ser fielmente 
respeitado» os fôros do honesto e da verdade 
o religiosamente recatados os direitos sagrados 
do bom nome: cul honorem, honorem. 

Prestam submissão religiosa ás leis Jus- 
tas e justas sentenças rtoa juizes, nâo sômenu 
por motivo da punição que contra elies po- 
deria ser fulminada, mas por outro muito 
mais nobre: para não marularem a consciên- 
cia com responsabilidade» perante aquelle jui» 
que ha de julgar as próprias justiças; ego 
justitias judicabio. 

Cóm effelto, nenhuma socedade pôde at* 
tingir seu fim, nem durar por largo tempo* 
sem exacta observância das leis. e sl a qual-" 
quer 6 permlttldo vtver a sabor, agir a sea 
falante, «m breve oe fraco# serão opprlmidos 
pelo» poderosos, e luta» • disse nçõea aubsil-' 
tulrin a paz e concórdia. 

Claio qu# lhe devem também fidelidade, 
qu# interdiz attentados contra « autoridade 
legitima. rebelll6#a e tudo quanto possa com- 
prometter a paz aoctal, oomo ensina Leão 
XIII. do que apôs si no» deixaram luminosas 
esteira# do fulgldo» exemplo# o# primeiro» 
chrútáos, fiel# sempre na ordem civil, ainda; 
quando pcm-guldoa, e »ô resistindo na# cou- 
sa» da consciência, porque 6 melhor obedeccn 
a Deus que aos homens. 

ti 

A tão' exceisa dignidade -ooOTesjondeTiv 
ffleus senhores, graves rceponsabUld ides. 

Que é o homem publico? 
Fm homem que, embora não ai , sua 

,,» ijns- 
-r.uaUáo 

Que genero r? i 

suiam os b k 

manes! 

^íca pos- 

e So- 

ns jornaes do tecíin' 
n»T»ha estão fazendo 
questão, que data de un - 
se de saber que goneio 
o» Gregos e Romanos. <j 
marcha da civilização 

E' uma da» çuclf-" 
dns mais (Ilffh ■ ; q . 
Bõde-se mesmo -affii- 
to,, ainda que upt-rfi- 
que reinou entro ,. 
gutdede. S-indlspcnsa 
prohervder a origem .> > 
musica . 

Os primeiros canto» da igreja chrlstã fo- 
ram hymnos que. P- ■■ " o poético e as- 
pecto molodico. pcrt< -oosla o ú mus-- 
ca grega, adaptado» Idade» e ao es- 
pirito do novo culto ju ".iia do Santo 
Ambrosio o São Orei; ' f ou idores da» leis 
do canto ooleslaailcr s < -.o<>ntram conservu- 
dos certos principia» ■ ! m <• fundamento 

' musical Oa Alle- 
ivei uma vellia 
« seculoa. Trato- 

musica possuíam 
■•o» procederam na 

• Intereasantc# e 
! a u;ni agi tudo., 

o « onhedraon- 
s^Bicina musical 

povos da antl- 
«o poder com- 

- envolvimento da 

in e Romanos 
ii - ontemperanen, a 

i Jaa grandes reno- 
XI e IX, e rotroce- 
.* historia moderna, 
.a antigüidade, vé-se 

I como se formaram 
;n', pertencem á raça 

a língua dos sons e 
- "a nôs, de umn per- 

da musica entro os 
Estudando-oe a 

do século XVT, a o 
vaçõe», nos século.1- 
dendo-ae paiA o fh 
quo tem a sua origer. 
foímar a língua mu 
as línguas dos pov< 
latina. 

Esta analogle cot 
ag linguas litterãria» * 
feita evidencia. 

Os Gregos »•( it' i eus imitadores 
cm todas a -ousas d-, .. . '•< terl-ub conhe- 
cido a littrmonlu, . do tcriani goaado o pra- 
zer do ouvir r de i : cjii jnuitos aon, «o 
mesmo tempo, -i mt entra si uma sensa- 
ção complexn, a qu; jenumlnamo# harmo- 
nia? 

Esta queallio i1 lc| uma outra mata 
vasta e mais diffii i musica entre os Gre- 
gos teria a mosma V- " -iU" a nossa, a mesma 
sorte de grãos, o qu^clmitue entre Os povo# 
mn«t« nt>s Ç», F, 
posta de ollt •- 
um eftciiü gere 

Sc em Vez 
poasulssimos -ur. 
tempo de Feri- 
questão quo a 
logo resolvido, 
termlnaveia dls 
culo XVII. 

Hoje, o sys; ; 
sido objecto de 
mente sessenta an 
ctor do Conserva 
desta questão no 

na .li .tônica ooip- 
u,■ >i K é;ai,,vi 

iman , tonué .iJe? 
. ;>sos theorlcos grego», 

mgln a de musica do 
de Alexandre, a dupla 

de estabelecer, seria 
teria dado lugar a In 
que vêm desde o se- 

ai dos Gregos tem 
pesquizas. Ha segura- 
que Fetls, então dlre- 

> de Hruxella», tratou 
Memória, com clareza, 

abundnncia do erur-n.Uo, e a» consldcraçõe.* 
elevadas quo dtsüii uena o.^ seus trabalhos. 

Soffreu no t- - tempo uma critica um 
pouco injusta por • txaggerado a importan- 
do do innov i , , Monu verUe, no fim do 
século X'V1, e de ' i leito nascer o que deno- 
minamos hoje toi&lldcde nXoderna. do um 
accldento harmonlc . que se encontra também 
nas obro# de Bales:"'"* e de seus predecesso- 
res. 

Mas, apezar di. "udo, é impossível desco- 
nhecer-se que dc-iMinS a este habll e subio 
escrlptor o mu: as pesquizas íruetuo- 
sas. quo fez ju'-a c quarenta annos na his- 
toria da musica, n maior parte conhecimen- 
tos solides que dão cm circulação hoje, e 
que tamoem alimentam a critica do uma arte 
complicada, tão . i ofunda nas suas leis consti- 
luitlv.is, quão pc 'erosa nos seus efíeiios. 

O -Sr. Fetis, bordou a questão, por meio 
de considerações históricas, quo colioca cm 
evidencia. 

Entre oa obj diz elle, relativos á his- 
toria das artes v.n antigüidade, não é pouco o 
trabalho empro :i- . pelos eruditos, no que diz 
respeito ao probi i a que procurei dar uma 
solução dofinitivi-. Apozar dos monumentos 
existente» da m-n- dos povos da antigüi- 
dade grega e !«t .na. entregaram-se a pesqul- 
zas de testemim '-s da existência da harmo- 
nia nesta» naçõ"1 n,-. pequeno numero de tra- 
tados de musica, (Ui ainda existem hoje, e em 
certas passogens Iribuidas aos poetas, phl- 
loaophos e hi, --r .-dores; passagens explica- 
das e commcnta ia» por diversos modos, e ás 
vezes, em séntidr. ..osoiüí-amente opposto. Da 
perseverança tu< Mveram em se occuoar deste 
assumpto, np. - ■ ausenria de documentes, 
rião resta eu; : usa senão uma concepção 
falsa da hlsltu" -i musica 

Os qu» acre :t„ m» na existência da har- 
monia srtmnH. cefáde sons na, musica dos Gre- 
vo#- como o-» i negaraur, se persuadem 

do JShl " »ua «xpão con»;- -• 
stTfticieiite, para #« ficur conhecedor da» ic 
cenies descoberta# quo interessam u csiractu- 
i« o a technica da musica Grega. 

Hellenistu. métrico c musico cunsunima- 
do o Ur. Relnmcli ordenou maravilhosa con- 
te e com clareza «— Indo a<J composto, á ter- 
minologia. depois ao# differentos dominius da 
theoria e da pratica mu#ic»l antiga. 

Se a rythmica c»tá já epreeenuida com 
tanta llmpide*. não cremos que se possa en- 
confiar » equl»ralenle do capitulo que trata 
da Melodia o Harmonia. 

O papel da musica na vida grega está 
apresentado com vlvaeWade e erudição, 

Emflm, a j ejiroducção Integral do que 
no» resta da molopéa grega, termina este pe- 
queno livro um instrumento de trabalho que, 
rendo perfeitamente accoesível, ulta,pn»#a 
muito o» limites da simples vulgarização. 

E' de toda a utilidade transcrcvermo» o 
capitulo da »or»'oiiiii Shnullnnca. deste belio 
llvrinho. que vem trazer alguma# luze» so- 
bre o novo assumpto. 

"O ideal do compositor itrcgo era um 
canlo dc contorno suhtll. modulado por uma 
umea voz aemelbsntes ás «ilhucta» encanta- 
doras traçadas por um pincel, dosllsando sobre 
cs leovtho» branco». O accôrdc .le tres sons 
o coni mais forte razão o -le quatro ou cinco, 
nutic-. obtiveram o direito de ridnde ua arte 
bollenlca- íua polyphonla se reduzia à betc- 
rophonia. ao accordo do dou» sons simul- 
tâneos. 

Esta polyphonla tão rretrieta era ex- 
cluída -Io canto vocal propriamente dito; a 
musica vocal «rega nâo conhecia nem duettos. 
nem trios, mas sômente o solo monodia 
e o coro Os cantores de um coro cantavam 
sempre em unlsono. ou #e ao coro se assovm- 
vam adultos e ereanças. a oitava: toda ou.-a 
combinação, consonanie ou dissonante, era 
formalmente -prohlbUla. 

A harmonia simultânea não encontra, 
pois. logar na musica Instrumental, ou no 
canto vocal acompanha-lo dc um Insttumento. 
Nn musica de concerto nrchaica. que nno co- 
nhecia senão a cltharodla, o instrumento de 
cordas »•' mantinha cm unisotio da joz. 

Archiloquc foi o primeiro 0"" introdu- 
zio o acompanhamento . heteroph-me. Este 
acompanhamento in#tru|nental se movia no 
agudo do canto, tolerava mesmo o» intervallo# 
dissonantes como esle; no correr do- tempos 
ello se contentou com ns variações e --s oi na- 
mento» d» todo genero; a conclusão, a cn- 
(lenrig final ho operava sempre sobre a Pi- 
tava ou sobre o unisono. 

Fareco que o acompanhamento instru- 
mental era a maior parte das vez-s entre- 
gue A A improvisação do cltharista, 
quasi sc pre -ompositor. 

E eis a razão por que tienhutii dos can- 
tos notados, que sc conservam ainda, nao 
vém acompanhados de uma parte Instru- 
mental . 

Na musica puramente instrumental a he- 
teroplíonia era de um uso freqüente: não sõ- 
mente se conhecia duettos conoeitantes de 
instrumentos Idênticos ou differentes. como 
também no solo; a hoterophonia e-tava regu- 
lada pelo joíto df dous Instrumento» clássicos, 
a cithara o o ftnlos duplo, ajtidado polo ple- 
ctro, c a parte de acompanhamento era de- 
dilhando'nas cordas com o» dedo» da mão es- 
querda: no folod^nlos^ocanto estava con- 

smos e foilio» 

autonomia própria no exercício de 
ções. menos » sl que a outros, a ' 
social, perten,o. , 

gmÊmt% aá phrase do rado-j 
orno a lei é o mOÉls '» ido. A#| 

qualidades, poi», que Cfácteiizai i «> '*«4, et# 
a Alma de 

T* o (lida * 
Otttori" 

-> »*jrunilo« 
-'fB • q de- i 

in Trai- 

as prenda# quo devem exor 
....u ' Has i/çy? a 

i "***«• íi ÜNNU# 4nu«/f ie- 

ttute 
Habituado desde largo.-- ana --: - doutri- 

nar, em linguagem despida de are rios orató- 
rios, á gente do# campo# <? da» grolta». cm- 
preza superior ás minhas írre-s eerá ascen- 
der á» altura» a que esta!» olfeltos. 

Procurarei, faüando a ajiditorlo chrlstão. 
recordar comvosco, embora em sua# linha# 
geraes, visto como a vasHdão da materlo não 
me pcrmltte mal», e a cultura do auditório me 
dispensa de minúcias, a doutrina sobre um 
assumpto que versai# dia e noite, uns pela 
exigência mesmo da» posições que occupam 
nalgum dos poderos do Estodo. outros pelo 
direito que lhes assisto do velar pela boa ges- 
tão da causa publica. 

Por Isso me?m0 que nâo vos trago Idéa» 
novas, cousas que não saibais o não tenham 
sido tratadas por mestre» cujo# vestígios npt- 
na& poderei seguir, mal» Indispensável se me 
faz vossa benevolência lembrado» que do .Te- 
thio, apezar dc int cl e extrnnho ao povo be- 
hrcu. ouvio e adoptou parecer o guia do povo 
dc Israel. À 

O optimo Creador dn luz (Kueis errator 
oprime), que ao hortelão euggere multás re- 
ze» palavras cpportunas (saepe rtcnim est 
olitor rerba opportuna Joculus) não permitia 
que as minha*, em vez de nmactnrcm a aspe- 
i eza do assumpto sejam menos dignas do se- 
lecto auditório a que me dirijo. 

T 
Magnífica, empolgante, a télo cm que Ary 

Shcetfer pintou o encontro do Dante com 
Beatriz. Apavorado numa floresta selvagem, 
a*pera e forte, como e"e mesmo diz, o nutot 
da divina epopfo encontrou para guial-o numa 
viagem além desto mundo um poeta a quem 
costumava chamar seu pai. Com Virgílio pci- 
correu cila os lugubrcs penetraes das dores 
Intermináveis, o Inferno, e depois o lugar da 

i expiarão cm C|ii6 reluz .1 esperança, o purga- 
tório. e por toda a parte notou traços da san- 
tidade c justiça de Peus. 

Mos seu desejo ora contemplar em me*- 
ma» essa jusiiça e jantidade. O céo. porém, 
estava fechado sobre sua cabeça, e Virgílio, 
isto é. a razão humana, não lhe podia qbrlr 
a» portas. Com o corpo meio mettldo "os 
sombras, elle volve as vistas para as regiões 
superiores, e, pela mclancholin estampada em 
sua face e pelo fogo de sou olhar, bom se 
oomprehende o ardor do seus desejos 

Ei# senão quando opresent«r-se-lhe uma 
virgem brilhante de santidade e pureza, e faz 

fiado ao tubo da d iv-Ua. n- ompanhamento j ^gnoi para quo o siga, e pelo conjunto c nio- 
ao da esquerda Aqui. anda o f a n to sem a n - v(mentaçg0 ae todo o painel claro se vê que 
tinha em principio no grave do acompanha- 
mento. 

Na aulod a — solo vocal seguido pelo ati- 
lo»   « regra que prescrevvla o accorde de 
tres sons exigia que uma das duas partes do 

aulos fosse a unisono da voz: e por isso a 
parto de acompanhamento era pouco perce- 
ptível . 

A mesma observação se npplica ao duetto 
concertante da cithara e do aulos por exem- 
plo: as quatro partes possíveis se reduziam 
a duas." 

Mas. afinal, -ité o momento em que a 
muisica constltue-so uma arte verdadeira n-1» 
tempos modernos, depois de vagarosos pro- 
gressos, e adquirio todos os seus desenvolvi- 
mentos pela combinação dos meios differentes 
da melodia, harmonia, modulação o sonori- 
dades, etc., não existia outra musica sobro a 
terra, senão o canto popular; canto que, na 
verdade, possue grandes bellezas de Inspira- 
ções orlginacs em certos povos, ma^, que está 
fôra das condições da arte elevada ao poder, 
que se conhece nas obras de nossos mestres 
illustres. 

A musica dos gregos, dos romanos e dos 
efruscos, não se podia constituir s-mão -le 
cantos -lesta especie ; se possuíssem outra 
coustv além das melodias tradicionaes, uma 
musica escripta c combinada, teria natural- 
mente se perpetuado até os nossos dias, -como 
as obras de seus poetas, oradores, historiadores 
e phllosophos. 

J. C. Arauio da Cunha. 

vimen 
ambo» sobem para o céo 

Arrebatadora Imagem da debilidade da 
razão humana, da necessidade das luzes divi- 
nas, não sõ para a» verdades sobrenaturaes, 
mas ainda para a diffkll solencla de bem .go- 
vernar os povos, verdade professada, ainda 
que sem o lume da fé, por sábios pagãos, 
como Sócrates, Plutarcho, Xenophonte, Pla- 
tão e outros, e proclamada pelo oráculo infal- 
llvel do doutor das gentes quando nos diz 
quo "não somos idoneos -para cogitar oousa 
alguma de nôs mesmos, mas que toda nossa 
sufficiencia vem de Deus". 

De Deus, de cujo seio como um rio im- 
menso, que se divide em dous braços, gover- 
nantes e governados, nasce e sobre quem re- 
pousa a sociedade humana. Pelo Creador in- 
stituída, delle os direitos e deveres da com- 
munhão social que, era razão mesma do sua 
origem divina, nem na sua parte superior tem 
poderes absolutos, autoridade illimitada, mas 
dependente da lei natural e divina, nem na 
parte subalterna pôde haver vileza no cum- 
primento do dever, porque o homem não se 
curva deante de outro homem, mas deante 
da magestade suprema, Infinita., 

Leão XIII, ou cotrp s.vmhet 
finio Pio 1T. quando terçava s-n. 
•ia pátria de Cicoro, uma intciíigeoola #érn 

como a definem jnrisconsultos, 
uni pracetfo para o béra com- 
mum. Justiça, pois, --rtfre* 1,0». d&dlrt-cãi 
ao bem commum, estes o" .predicaa?^ «*ntl, 
este» os d<yt,fts do homem publico. 

Mas a justiça, sem a qual a lei oar- é# 
da força obrlganle, sendo valde stotMwm o 
contrario, como di» Ckx-ro, é Imparcial, in- 
corruptível, s?-® 

Imparcial como a justiça ê o homem pu*» 
hlico que comprehende como orientação sua 
o cumprimento do dever. 

Na balança de seu juízo não -pesam con 
Bideraçõca de pessoas, proplnquas ou não. fa- 
mílias. castas, classes, quando a essas não 
favorecem Justas razões, ou aquellas (consi- 
derações) envolvem violação de direitos le- 
gítimos dc particulares ou legítimos interes- 
ees da sociedade. 

Ao contrario, por edulcorados que sejam 
os sopbismas. por mimosas que se afigurem 
as razões e especiosas as «ttenuantes, os di- 
reitos da justiça sangram, rrserttjdas quei- 
xas Irrompem, propagam-se, crescem, avul- 
tam em clamores inquletantes, a confiança 
no poder abala-se, vacinam as bases da auto- 
ridade com grave detrimento da harmonia ne- 
cessária para a prosvieridade do indivíduo e 
da sociedade. 

Incorruptível como a lei, o homem publi- 
co impcrsonaliza-se. e superior a suborno e 
caprichos, amplia oa horizonte# de sua intel- 
llgenola. abro do par em par a» çorta» de se'! 
coração, para acolher seus concidadãos, es- 
posando-lhe» o» interesses com paterna! affo- 
cto. pois seu governo ha de ser semelhante ao 
de Deus. 

Dias á recta Intenção de manter perfeito 
equilíbrio nessa rude situação moi-al, como 
lhe cumpre á honra de homem publico, op- 
jHSem montanhosa# difficuldade# os vícios « 
quo na nossa cartilha chamamos capltaes, o 
se podem epilogar na tríplice concupiscencio. 
de que fala S. João. 

Eil-os; o desordenado appetite d", -própria. 
cxcoUencia, como dizem o dr. angélico e ■> 
santo abbado de Claraval, que torna o homem 
publico Ídolo de sl mesmo (quod placait regi 
lex esto) e contcmptor dc bem avisados pa- 
rccores de outrem; a ancia, não de operar o 
bem, mas de haver bens; as ondas tempes- 
tuosas do prazer que suggerio ao prophcta 
nathan a encantadora parabola da ovethlnha 
criada ao regaço do homem pobre © sacrifi - 
cada á ambição do rico, o que prostrou o re' 
David em doloroso e santificador pcccavi; as 
largas dadas a um temporamento que não 
conhece os gostos largos, rasgos generosos, 
christãos, para com adversários e dcsaffectos" 
o modo de agir para com os particulares, as 
partes, seus nilmos e lisonjas, ou em relação 
ás rendas publicas, que faz lembrar o sermão 
da vigésima segunda dominga post Pcntecos- 
ten, prégado pelo Padre Antonio Vieira cm 
1619 em Lisboa, no qual o grando orador, 
com a ironia que costuma, fala no julgador 
de multo escrupulosa consciência, nos assu- 
cares rosados que refervem na Linha, ou en- 
tão nos recorda a passagem bíblica do men- 
digo a suspirar pela» migalhas que caher 
da mesa do rico vestido de purpura e bysso, 
a exaggerada estimasão da própria valia, que 
o leva a se julgar o unlco idoneo para oa 
primeiros lugares, capaz de abarcar Infinitos, 
no dizer de clássico esoriptor luzitano (jam 
modo nos possam contentas vivere parvo), n 
não soffrcy com nobreza, o ostracismo, a d 
minuir Injustamente os serviços e a injurt 
mente apoucar os méritos de outrem: os «cio 
emfim, por elle bem fruldos, mallogredes 
para a communhão social, ocios que cot 


